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1. Tribunal de Contas - Posse

-9-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



)
)

'\
\
I

1973 teve, no Tribunal de Contas, inicio auspicioso, com a posse, du
rante a primeira sessão do ano, realizada a 2 de janeiro, terça-feira, dos
novos presidente, vice-presidente e corregedor geral, em solenidade à
qual estiveram presentes, além dos membros desta Corte Ccntencional,
grande número de secretários de Estado, diretores de departamentos,
presidentes de entidades autônomas, jornalistas e funcionários que lo
taram o auditório e espaços laterais do plenário deste órgão,

A reportagem dc Boletim Informativo anotou, na ocasião, as se
guintes presenças:

Maurício Schullmann, Secretário da Fazenda, que representou s.
ex." o Governador do Estado, professor Pedro Viriato Parigot de Souza;

Osíris Stenghel Guimarães, Secretário de Obras Públicas;
Ivo Simas Moreira, Secretário dos Negócios do Governo;
Mário Carneiro Portes, Secretário de Segurança Pública;
Osmário Zilli, Secretário do Trabalho e Assistência Social;
Roulien Basúglia, Secretário de Agricultura;
Ivo Máximo Domingues, Secretário dos Transpcrtes;
Roberto Linhares da Costa, Secretário de Educação e Cultura;
Ivan Beira Fontoura, Secretário de Saúde Pública;
Gilberto de Abreu Pires, Presidente da Paranatur;
Milton Menezes, chefe da Casa Civil;
Cel, Ralph Sabino dos Santos, chefe da Casa Militar;
Aírton Baptista, diretor do Departamento de Dívu.gacão do Estado;
Gastão Luiz Mendes Líma , Diretor Administrativo do D. E. R.

Na impossibilidade do comparecimento do Conselheiro - Presiden
te Raul Viana, assumiu a presidéncia o Conselheiro João Féder que, ve
ntícando haver número legal, declarou aberta a sessão, convocando
para compor o plenário, o Auditor José de Almeida Pimpão.

Para integrar a Mesa, o presidente em exercício convidou o Secre
tário da Fazenda, sr. Maurício Schulmann, representante do governadcr
Pedro Viriato Parigot de Souza.

Em seguida declarou: "Determinam a Lei 5.615 e o Regimento In
terno desta Casa, e de acordo com convocação previamente oficializada
na última sessão do ano de 1972, que a primeira sessão do ano de 1973
marcaria a posse dos novos dirigentes do Te do Paraná.

Sabem os senhores que pertencem a esta Casa e sabem aqueles que
a ela comparecem, que, por ocasião da eleição, este Tribunal, pela von
tade da maioria de se1lS membros, decidiu coruiueir a sua presidência o
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Conselheiro Rafael Iatauro; a sua vice-presidência o Conselheiro Nacim
Bacilla Neto e a sua corregedoria, o Conselheiro Antonio Ferreira Rüp
pelo A sessão de hoje é, pois, destinada à posse destes membros. E, assim
sendo, a presidência convida o sr. Secretário Geral, bacharel Moacyr
Collita, para a leitura do Termo de Posse de S. Ex. a O Conselheiro Ra
fael latauro, eleito Presidente do Tribunal de Contas do Estado do
Paraná".

Lido o termo de posse, o presidente em exercicio convidou O Secre
tário Geral a apresentá-lo ao nevo Presidente, para a respectiva assina
tura.

Determinou, em segunda fossem lidos os termos de posse dos Con
selheiros Nacim Bacilla Neto e Antonio Ferreira Rüppel.

Assinados os documentos, prosseguiu c Conselheiro João Féder, após
'iirigir-se, nominalmente, a cada uma das autoridades presentes:

"Cumpre-se, neste momento, o dispositivo legal e regimental da ce
rimônia de posse dos novos dirigentes do Tribunal de Contas, para a
gestão de 1973. Quis o destino, caprichoso como sempre o é, que esta cc
rimônia se transportasse do seu membro mais antigo, o nobre Conse
lheiro Doutor Raul Viana, último fundador que ainda reside nesta Casa,
para o seu membro mais jovem, o nobre Conselheiro Doutor Rafael
Latauro, que passa, a partir desta data, a ser o mais jovem dos Presi
dentes dos Tribunais de Contas de todo o Pais, refletindo na sua juven
tude a própria juventude de nosso Estado.

Se eu tivesse que, neste momento, me dirigir ao Presidente que sai
e que lamentavelmente, não pôde comparecer a esta cerimônia, teria a
dizer aos senhores, que ele sai após cumprir uma árdua missão.

Acompanhamos, nós todos, o trabalho insano e dinâmico que fOI
transformar em realidade a sede definitiva do Tribunal de Contas do
Estado do Paraná.

Acompanhamos, todos, a atividade intensa exercida pelo nobre
Conselheiro Raul Viana, que nos últimos dias de 1972, deixou, quase, de
ser um Conselheiro, para se transformar num mestre de obras, passan
do a acompanhar, detalhe por detalhe, os trabalhos de conclusão do
prédio, onde hoje, graças a isso, estamos realizando a cerimônia de pos
se dos novos dirigentes do Tribunal de Contas.

Certamente que é para aquele Conselheiro, hoje o grande ausente
desta solenidade, um especial motivo de orgulho. Especial para ele,
porque ele esteve entre aqueles que, vinte e cinco anos atrás, ajudaram
a plantar a semente que çertrunou. no TC de hoje. Se eu tiuesse que Ta
lar do presidente que hoje é empossado e a quem estou ligado por uma
profunda e antiga amizade, eu teria, necessariamente, de, espelhando
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I
o pensamento de todos quantos militam nesta egrégia Corte, reafirmar
não só a confiança que depositamos na futura gestão de s. ex.a, mas,
igualmente, a certeza que temos do éxito da próxima administração.

Sabe o Presidente que hoje assume, que o honroso cargo que hoje
recebe, se faz acompanhar, tanto da glória do excrc.ício do poder, quanto
do ônus que significa a responsabilidade desse mesmo exercício.

Para enfrentar essa responsabilidade, conta s. ex», não apenas com
o preparo de sua atuação na vida pública, como da sua vivéncia neste
Tribunal, onde começou, há alguns anos, como juiz substituto, para
chegar hoje ao seu posto mais dignificante, como conta, igualmente,
com a irrestrita colaboração dos seus companheiros de administração e
ele todos os membros desta Corte.

Esta é, também, uma hora de meditação.

Num momento em que tão importante cerimônia, pela primeira vez,
se realiza nesta nova sede, é hora de meditarmos sobre o nosso futuro.

Aqui estamos, todos, neste novo prédio, que faz pouco nos foi en
tregue. Ao nos ser entregue, ele é apenas um bloco de pedra; é preciso
que nós o transformemos num templo de justiça; ao nos ser entregue,
ele é apenas um bloco de pedra; precisamos do trabalho de todos e da
dignidade de todos, para que este bloco de pedra seja, verdadeira e hon
raâamente o Tribunal de Contas do Estado do Paraná.,

Neste momento, auguramos ao novo Presidente Dr. Rafael Iatauro,
ao Vice-Presidente Dr. Nacim Bacilla Neto e ao Corregedor Geral Dr.
Antonio Ferreira Rüppel, gestão profícua, atuante e plena de éxitos,
nesta nova sede do Tribunal de Contas do Estado do Paraná".

Liberada a palavra, inicialmente o Auditor Gabriel Baron, em nome
dos Auditores, apresentou cumprimentos aos titulares empossados, au
gurando-lhes uma gestão coroada de êxito e o Procurador Alide Zenedin
pronunciou o seguinte discurso:

"É com satisfação que, em nome da Procuradoria do Estado junto a
este Egrégio Tribunal, saudamos os Membros do Corpo Deliberativo do
Tribunal, alçados, em eleição realizada em 28 de dezembro último, aos
elevados cargos de Presidente, Vice-Presidente e Corregedor Geral. Refe
rimo-nos nesta ordem de citação, aos ilustres Conselheiros Rafael Iatau
ro, Nacim Bacilla Neto e Antonio Ferreira Rüppel.

Aos eleitos cabe, no ano que se inicia, a responsabilidade da admi
nistração deste Colendo órgão, integrante, como é, do complexo da Ad
ministração do Estado, com função de alto relevo na fiscalização dos
atos emanados dos Poderes do Estado, conforme lhe atribuem preceitos
constitucionais e legais.
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Mas o Tribunal de Contas, além de sua competência fiscalizadora,
na área do Governo Estadual, exerce, igualmente, função fiscalizadora
iunto aos Municípios examinando suas contas de gestão, para fornecer
lhes conceitos sobre a regularidade dos atos da Administração Munici
pal.

No sentido de orientar a administração, quer direta, quer indireta,
não só de âmbito estadual, mas também das Municipalidades, emite o
Tribunal, quando consultas lhe são formuladas, opinião visando ao es
clarecimento de dúvidas suscitadas, de modo quc a prática de atos ad
ministrativos se exercítem sem ofensa legal.

Deixa, assim, o Tribunal de ser órgão meramente estático, para
acompanhar fisoallzandc e orientando, os interesses das administrações
estadual e municipais, integrando-se, por isso na dinâmica administra
Uva.

A nova Mesa Diretora do Tribunal. constituida de nomes que dis
pensam maiores encômios, pelas suas folhas de serviços, pelo passado de
já haverem ocupado cargos do mesmo relevo em gestões anteriores, e por
outros atributos, somam, em seu derredor, a certeza de uma gestão co
roada de pleno êxito. De uma gestão condizente com o quadro de alta
significaçãc de que desfruta o Paraná no cenário da Nação Brasileira,
tendo, como magistrado maior, a orientar os seus destinos, o honrado
Governador Professor Pedro Viriato Parigot de Souza.

Senhor Presidente.

Seja-nos permitido, nesta oportunidade, enfatizar o coroamento ple
no da administração anterior deste Tribunal. a cuja frente se encontra
va o Conselheiro Raul Viana, à qual, além do trato diário dos assuntos
ligados ao desempenho de suas tarefas regimentais, coube a inaugura
çâo da sua nova sede, cujo evento ainda ressca aqui e nas pessoas de
ilustres convidados, integrantes de outros Tribunais de Contas do Pais.

Com estas palavras, Senhor Presidente, concluímos a nossa sauda
ção, renovando a nossa certeza de uma gestão plena de realizações."

A seguir, o Conselheiro João Féder, dando prosseguimento à sessão,
declarou: Rui Barbosa, o patrono dos Tribunais de Contas do Brasil,
atirmou: "há mais de dois mil anos que a base principal da democracia
é a mesma: a religiãç> do direito". Para que possa praticar a religião do
direito, tenho a satisfação de convidar, neste momento a assumir a pre
siâéncio. do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, o nobre Conse
lheiro Rafael Iatauro.
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o novo presidente assumiu sua cadeira no plenário e pronunciou o
seguinte discurso: -

"Ao assumir a presidência do Tribunal de Contas cujo mandato
é o primeiro nesta nova Casa, tenho, antes de tudo, a responsabilidade
de corresponder à confiança dos meus eminentes pares, diante de um
quadro de adequação desta Corte à SUl grande missão, cemo elemento
disponível e sempre atuante, no cumprimento dos ditames constitucio
nais.

Trago comigo uma disposição inflexível, que ê a de oferecer traba
lho, um trabalho árduo e dífícil para o qual todos estamos convocados,
visando a manter bem alto o conceito de uma instituição em que deve
repousar a confiança de governantes e governados.

Trago também, mensagem de otimismo ao invés de incredulidade;
de fé ao invés de dúvida; de perseverança ao invés de desànimo; de afir
mação ao invés de descrença; de união ao invés de dispersão; de amor,
ao invés de ódio; mas, quero salientar novamente, de trabalho ao invés
de ocíosidade e do comodismo.
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Não é demais lembrar a importância que o Tribunal de Contas
exerce como órgão complementar do Poder Legislativo na aplicação das
leif de finanças. Para melhor compreensão dessa função, trouxe a con
tribuição do grande político e economista francês Marquês de Condor
cet, um dos pais da Revolução Francesa, que, em discurso pronunciado
em 1792, perante a Assembléia Nacional, sentenciava que "o único meio
dó se prevenir a corrupção, decorrente da desordem das finanças públi
cas, é o de se fazer fiscalizar a lei orçamentária por um Tribunal, cujos
membros sejam vitalicios, e, além de independentes, imunes às seduções
do Poder Executivo". .

Outro exemplo, que demonstra a acuidade e à inflexibilidade do
Tribunal de Contas em face da lei, nos foi deixado pelo jurisconsulto
francês d'Argentrée: "és juiz para julgares, não sobre a lei, mas de
acordo com alei".

Vemos, então, que, na fiscalização da aplicação da lei, mesmo que
com ele não concorde, o Tribunal de Contas pode, vez por outra aparen- I
tar estar criando dificuldades à administração, quando, na realidade,
r.stá apenas fazendo cumprir o que a mesma lei exige. Nãc é o Tribu-
nal de Contas que faz a lei; limita-se a obedecê-la.

~ bem verdade que, para o cumprimento de suas tarefas, os Tribu
nais de Contas podem ser vistos como órgãos de punição, quando suas
reais finalidades são ditadas por uma atuação presente, viva, atual,
eficaz, controladora.

Ouvi, há algum tempo uma breve ilustração e acredito que ela pos
sa servir para o momento. Era uma assembléia de homens puros e lim
FOS de coração, em que se discutiam problemas da moral, do direito e
da conduta humana. Todos queriam a perfeição, como todos nós, por
certo, a pretendemos. A certa altura, quando o dirigente da reunião cons
tatou que a pureza estava mais longe do que quando ali entraram,
pediu silêncio aos presentes e em meio a verdadeira expectativa, tomou
de uma folha de papel branco do tamanho de uma revista e desenhcu
nela uma pequena figura disforme, toda borrada, do tamanho de uma
unha de dedo polegar.

Ainda diante do silêncio da assembléia, mostrou o papel branco
com a diminuta figura no centro da fclha e perguntou: que é que os se-
nhores estão vendo neste papel? I

Todos responderam que viam apenas um borrão.
Em resposta, disse-lhes o presidente daquela assembléia de homens

ouros e limpos de coração:
- -- Por que os senhores só vêem um pequeno borrão no centro de
uma grande folha de papel? Será que os senhores não conseguem .ver
que quase toda a folha de papel está limpa, branca como a pureza? Será
que uma diminuta mácula pode suplantar aos seus olhos, toda limpeza
desta folha?

Os Tribunais de Contas, ou entidades similares têm sua origem
registrada desde, pelo menos, um quarto de século antes da era vulgar.
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Embora já naquela época, existissem em Atenas, tais Tribunais vieram
encontrar suporte moral e legal para seu funcionamento nos regimes
democráticos, em que são sustentáculos de administradores honestos
ou, em caso contrário, seus maiores adversárics. No limiar da Repúbli
ca, por iniciativa do grande Rui Barbosa, foi criada no Brasil a Corte de
Contas da União, inicio de uma nova era político-administrativa da
Nação.

Os tempos mudaram, as formas, as leis, os sistemas, mas para o ho
mem permanece a necessidade básica de um código de ética, pelo qual
ele possa exercer sua função. Esse código de ética. esse símbolo é, como
roi antes, e como será no futuro, para os Tribunais de Contas, o estrito
cumprimento da lei.

Ccmpete-nos estar preparados para aplicar novos sistemas de tra
balho e essa é uma das nossas metas próximas. Na dinamização dos ser
viços, quer seja em auditorias constantes, em exames detalhados, em
análises cuidadosas das contas dos trés poderes do Estado, estaremos
nos capacitando a dar execução normal às atribuições do Tribunal.

Não seja essa atuação uma medida excepcional esporádica, mas
normativa e rotineira, que caracterize, também, uma forma de contri
buição eficiente do órgão fiscalizador oferecida aos órgãos fiscalizados.
Não mediremos esforços para conseguir permanente entendimento, que
se traduza em clima de paz e de harmonia para o desenvclvimento do
nosso Estado.

A fiscalização financeira e orçamentária é, hoje, exercida mediante
auditorias e inspeções para apurar. verificar, constatar a legalidade da
despesa ou apontar a sua ilegalidade. Para conseguir objetividade nesse
novo sistema de controle dos gastos públiccs dos três poderes - confor
me preceitua a nossa Carta Magna - deve o Tribunai de Contas, racío
r-alízar os serviços e modernizar os métodos de trabalho..

Para tanto, deve lançar mão de medidas disciplinadoras de sua
ação - algumas já adotadas, embora ainda não postas em prática por
absoluta exiguidade de tempo. e outras a serem tornadas - solicitando
informações, determinando envio de cópias de documentos e realizando
ir.speções e auditagens periódicas e cuidadosas, não se limitando, ape
nas, ao exame cómodo de volumosos papéis que, ocasionalmente, che-
gam às suas mãos. .

Calcado, fundamentalmente, na auditoria e na organização da con
tabilidade dos gastos efetuados, o Tribunal deve partir da premissa de
que os administradores não tendem à prática de irregularidades, pois
é princípio bíblico de que tcdo o homem é inocente até que se prove sua
culpa.

A ação fiscalizadora, contudo, não pode ser tergiversante, pOIS
seu fim é o exato cumprimento da lei e a detasa do interesse coletivo na
aplicação do dinheiro público, responsabilizando sempre aqueles que
deixarem de cumprir o que lhes é imposto legalmente.
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Deve ser preocupação constante o agir com isenção e presteza na
aplicação dos atos sob seu juigamento, evitando c taccíosísmo e a do
cílidade - ambos perigosos para o fiel cumprimento de sua nobre mis
são. Se"o facciosismo cria embaraços à administração, a docilidade faz
com que se decida contra o interesse público e contra as prescrições le
gais.

Assim; exercendo indiscutível magistratura moral, o Tribunal de
Contas deve permitir-se, apenas uma paixão: a paixão do bem público.

Por imperativo constitucional ainda agora reconhecido pela mais
alta Corte de Justiça da Nação, cabe aos Tribunais de Contas, ccmo
auxiliares das Càmaras de Vereadores a apreciação das contas das Pre
feituras Municipais e é nesse campo que temos muito a fazer, objeti
vando racionalizar os sistemas até aqui utilizados, a fim de que, de
forma rápida e correta, possam ser analizados os balanços dos Muni
cípíos.

Não devemos, também neste caso, ficar aguardando os prazos e as
contas que na sua quase totalidade estão eivadas de incorreções, para,
simplesmente, exarar pareceres contrários à sua aprovação.

Cumpre ao Tribunal de Contas, a par da realização de estudos que
visem à simplificação dos métodos vigentes, promover medidas no sen
tido de dar precisa orientação aos Prefeitos e Vereadores de como aten
derem aos preceitos legais. Devemos mostrar que se exige para ver
cumprida a lei. Não com inspeções de sentido coercitivo, mas de instru
ção, de orientação, para que, em curto pl'3Z0, possamos implantar um
sistema que facilite às Municipalidade e ao próprio Tribunal.

Isto não quer dizer que devamos fazer concessões, mas tão somente,
que iremos orientar os Prefeitos e vereadores na elaboração de suas
contas. Poderemos, assim, em breve, não só ajustar os julgamentos de
contas municipais a regimes rápidos, ·que não prejudiquem as adminis
trações, como também, padronizar as formas de análises de tais contas.

De permeio a essa idéia, temos como programa a ser iniciado em
breve, a interiorização do Tribunal de Contas, realizando reuniões re-
gionais ou setoriais de instrução, de orientação e de exames prelimina- I
res ou auditagens, ministrando ensinamentos capazes de auxiliar os I
Prefeitos e Vereadores, especialmente, os que iniciarão seus mandatos
ainda este ano.

A prática tem provado o valor das relações entre os Tribunais de
Contas de todo o País. Procuraremos, cada vez mais, incentivar esse
congraçamento com todas as Cortes de Contas, mas. de maneira espe
cial, com o Tribunal de Contas da União, cujo Presidente eleito, o emi
nente Ministro Joãc Agripino, é depositário de nossa mais destacada ad
miração, como seu autêntico líder.

A conceituação do Tribunal de Contas, como instrumento hábil da
Revolução, como tão bem o definiu o Presidente Médici, em memorável
congresso realizado em Brasilia em novembro de 1970, necessita do con-
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curso de todos nós que o integramos, desde os Conselheiros, Auditores,
Procuradores e ao seu brioso e competente corpo de funcionários, do
mais elevado nível de produtividade. Somente unidos poderemos levar
à frente o que pretendemos: um Tribunal de Contas respeitado e não
um Tribunal de Contas temido.

O quadro de hoje se nos afigura propício. Sabemos o que fazer e
como fazer o que precisamos. Entendemos que "mais importante do que
fner é saber porque fazemos". Com essa antevísão dos nossos objetivos,
podemos, desde já, dizer que o que torna um ato bom é o motivo que
está atrás dele. O nosso motivo é fazer com que o Tribunal de Contas,
exerça, em toda sua plenitude a Magistratura Moral antes referida.

Senhores. com profunda humildade, recebo o encargo de presidir o
Tribunal de Contas do Paraná. Com humildade para reconhecer o va
lor da crítica como forma de colaboração ,para aceitar o debate no sen
tido de encontrar as soluções certas. Sem veleidades de qualquer espécie,
quero ter Deus ao meu lado, para que Ele me ajude a dar cumprimento
aos meus deveres. Temos muito a realizar.

De origem modesta, desde minha infância conheci O sacrifício e a
dificuldade, o sofrimento e a luta pela vida. Conheci, também a fé, o
amor e o respeito à família e à Pátria. Muito cedo aprendi a ser temente
a Deus e ter na oração o apoio de que necessitava para superar as situa,
ções difíceis. Com sacrifícios e dificuldades passei pe'os bancos escola
res e em nenhum momento esqueci que em todas as batalhas, a cons
ciência do nosso dever, será nossa arma.

Não me deixarei empolgar por esta grande missão, que me confere a
Presidência do Tribunal de Contas.

Com fé e com a ajuda de todos, cumprirei minha tarefa com dedi
cação, espírito público e com respeito àqueles que, como eu, lutam por
um grande ideal.

O trabalho não me atemoriza. Incentiva e assegura a razão de
viver.

Ao agradecer a confiança dos meus nobres pares, ao homenagear
meus eminentes companheiros Nacim Bacilla Neto, Vice-Presidente e
Antonio Ferreira Rüppel, Corregedor Geral, quero mais uma vez, ma
nifestar minha esperança em torno da união de todos nós para o obje
tivo comum, que é o trabalho.

Preclaros membros do Corpo Deliberativo, do Corpo Especial, da
Procuradoria do Estado e do Corpo Instrutivo deste Tribunal: honrarei
o mandato que hoje recebo, honrarei esta instituição e manterei elevado
o seu nome, como o faria, se aqui estivesse, o grande Rui Barbosa."
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2. Sociedades de Economia Mista - Fiscalização pelos Te
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2. SOCIEDADES DE ECONOMIA MISTA - FISCALIZAÇAO PELOS
TC - PROPOSIÇAO DO CONSELHEIRO NACIM BACILLA NETO

Ao ser liberada a palavra, pelo presidente Rafael Iatauro, à hora
do expediente, na 12a sessão realizada a 8 de fevereiro deste ano, o Con
selheiro Nacim Bacilla Neto apresentou a seguinte proposição, justifi
cando a elaboração de lei complementar que regule "o processo de fiscali
zaçâo, pela Câmara dos Deputados e pelo Senado Federal, dos atos do
Poder Executivo, inclusive es de administração indireta":

"Vossa Excelência - Excelentíssimo Senhor Presidente - com a
aguda percepção que o caracteriza e que tanto o distingue como o mais
jovem presidente dos Tribunais de Contas do país, teve ensejo, na últi
ma sessão plenária desta Casa, de solicitar nessas atenções para duas
circunstâncias muito tempestivas na permanente ordem de preocupa
ções que nos domina, no exercício das funções de Conselheiro do Tribu
nal de Contas do Paraná.

Pediu Vossa Excelêncí a, que cuidássemos de vêr em recente sen
tença de magistrado paulista, nos autos de mandado de segurança im
petrade por empresa desse Estado, contra a DERSA - Desenvolvimento
Rodoviário S. A., de São Paulo - uma ordem de interpretação sobre
realidade que se encentra na sensibilidade dos conselheiros dos Tribu
nais de Contas dos Estados brasileiros e, também, dos Ministros do Tri
bunal de Contas da União.

O tema - segunda circunstância indicada pela sensibilidade de
Vossa Excelência - estava, precisa e justamente no fato de que a pre
sença dos Tribunais de Contas no problema da fiscalização das socíeda
Jes de economia mista se ensartava na agenda dos trabalhos do pró
ximo conclave das Cortes de Contas, que se realizará, em outubro, na
cidade de Belém, no Pará.

Permitam-nos que secundemos, com algumas observações, aque
1% que foram levantadas pelo presidente Rafael Iatauro, na última
sessão ordinária, que nos reuniu neste plenário.

Quando, em 1969, fomos honrados com o sorteio que nos deferen
cíou com a condição de relator das contas do Governo do Estado, já
sublinhávamos, no relatório feito, a tendência que se observava no Pa
raná - de resto, o fenômeno se distende nacionalmente e de maneira
preocupante - da descentralização financeira e administrativa dos
organismos do Poder Executivo. A gestão de dinheiros de origem pú
blica, em quantidades ponderáveis, por esses entes jurídicos, à margem
da fiscalização dos Tribunais de Contas, sempre foi feita com a linha do
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argumento de que, na qualidade de Companhia acionária, a exclusiva
judicatura era a de seus acionistas. A Lei das Sociedades por Ações cons
ütuíu, até agora, a eriçada e quiçá, algumas vezes, quase agressiva for
ma de defesa das entidades descentralizadas, para refugir ao que tan
tos gestores dessas sociedades de cconomí i mista entendem come fiscali
zição maçante dos Tribunais de Centas.

Em todos nós, Conselheiros das Cortes de Contas brasileiras, há,
dominantemente, preocupações por esse quadro. Na Itália, a Lei [á
1istinguiu, em capitulo próprio da Lei das Sociedades por Ações, aquela
que, detendo dinheiros públicos come é o caso das sociedades de econo
mia mista, tem feições que se vão fazendo distintas. Ainda, agora, no
Brasil, juristas nacionais preocupam-se, nas discussões dos novos códi
gos, em caracterizar distintivamente com perfis bem definidos, as em
presas por ações nas quais o capital do poder públice tem uma densida
de bem ponderável.

Na ordem dessas idéias, nada mais tempestivo que o sentido, com
lances doutrinários, da sentença do juiz Roland Peres, de São Paulo, no
mandado de segurança impetrado por empresa, centra ato da DERSA,
que está obrigada, agora, a exibir certidões relativas ao julgamento da
licitação para o fornecimento de materiais destinados à sinalização da
Via Anchieta. Este se nos parece aspecto adjetivo do problema. O que
entendemos substantivo sãe os laivos da doutrina estabelecidos nesse
julgado. Para esse ilustre magistrado paulista, está. totalmente, venci
da a tese de que as empresas de economia mista, pela circunstância de
vestirem a forma de socidades anônimas e de exercerem atividade co
mercial ou industrial privada, escapem, justamente por este ângulo, à
ação dos órgãos fiscalizadores do Estado; à obrigação de prestarem con
tas de seus atos a terceiro e ao controle jurisdicional. Diz, textualmente,
o decisório desse magistrado: "Atualmente, as empresas públicas e as
sociedades de economia mista, não obstante sua condição de pessoas
jurídicas de direito privado, integram a Administração Estadual indi
reta, e, por conseguinte, estão, de algumas forma, subordinadas ao go
verno, tornando-se inaceitável, no Direito Administrativo Moderno, a
Idéia de que elas estejam. tão só, sujeitas à disciplina jurídica das socie
dades por ações e dos estatutos sociais em qualquer ato por elas prati
cado. Portanto, o Estado, ao outergar a concessão à impetrada para
exploração dos serviços públicos rodoviários, não se demitiu de suas
funções ou da sua competência, o que impõe concluir ser a ccncessioná
ria responsável pelos seus atos a título de administração pública".

A conceituação doutrinária desse magistrado de São Paulo vem,
ao menos de nossa parte, ao encontro de ordem de idéias que, de fôro
intimo, perfilhamos há muito, no que se refere à fiscalização dos di
nneiros públicos das empresas de economia mista e à participação dcs
Tribunais de Contas.
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Acreditamos - Eminentes Senhores Ccnselheiros - que o assunto
deve ganhar, proximamente, novas dimensões dentro da ordem de preo
cupações que sabemos ser constante da parte de Vossas Excelências, no
que se refere à boa e correta aplicação de dinheiros públicos.

Se, de um lado, o tema em apreço já se insere na agenda oficial
dos trabalhos do Congresso dos Tribunais de Contas do Brasil, em
outubro, na Capital do Pará, de outra margem não se pode esquecer
que, no dia primeiro de março, serão abertos os trabalhos das sessões
legislativas do Congresso brasileiro. Cremos, pessoalmente, que se im
põe, no cenário do legislativo nacional, a iniciativa parlamentar de
elaboração da lei complementar prevista no Artigo 45, da Constituição
Federal, regulando "o processo de fiscalização, pela Câmara dos De
putados e pelo Senado Federal, dos atos do Poder Executivo, inclusive,
os da administração indireta".

É facilmente verificável, portanto que, em duas frentes no ccncla
ve dos Tribunais de Contas e no próprio Congresso brasileiro há preo
cupações nc sentido de que se encontrem caminhos novos para a fisca
üzação dos dinheiros geridos por pessoas jurídicas de direito privado,
nomeadamente, das sociedades de economia místa.

Se entre parlamentares brasileíros existem - como, também, de
parte de tantos senhores conselheiros de Tribunais de Contas de nessa
país - idéias no sentido da formulação doutrinária nova à propósito do
tema, não se pode esquecer a lição do magistrado Roland Peres. da Jus
tiça paulista, que ccarctou o livre alvedrio na gestão de dinheiros, que
são, em grande parte. públicos, de um ente jurídico que se escuda na
respeitável guarda da Leí das Sociedades por Ações da prestação de
suas contas.

Em face dessas consíderacôes - Excelentíssimo Senhor Presidente
..- que nada mais se constituem que ilações feitas a propósito da expo
sição de Idéias que Vossa Excelência teve ensejo de fazer, permitimo-nos
levantar propcsição do seguinte teor, que poderia ser dirigida por este
T, íbunal de Contas à Assembléia Legislativa do Estado:

o Tribunal de Contas do Paraná, com as considerações expostas
acima, solicita o concurso do Legislativo Estadual, para que se dirija
aos integrantes da representação paranaense, no Congresso Nacional.
no sentido de que os eminentes parlamentares federais estudem a pos
sibílídade. na iminente sessão legislativa a ser aberta a primeiro de
março, da elaboração da lei complementar prevista no artigo 45, regu
lando "o processo de fiscalização, pela Câmara dos Deputados e pelo
senado Federal, dos atos do Poder Executivo, inclusive, os da adminis
tração indireta", através dos Tribunais de Contas, como auxiliares do
Poder Legislativo.
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Era a proposição que, encaminhando a VOSS3. Excelência, solicito
venha merecer melhores luzes, pela sua discussão, deste Egrégio Ple
nário".

o presidente Rafael latamo congratulou-se com o Conselheiro Na
cim Bacilla Neto, pela preocupação em levantar esse problema "que re
almente vem se tornando uma linha geral de pensamento, não só dos
Tribunais de Contas, mas de todos aqueles que são responsáveis pelas
administrações, neste Pais". Em seguida, colocou a matéria em debate
e votação, sendo a mesma aprovada contra o voto do Conselheiro José
Isíer, que discordou de seu colega Conselheiro Nacim Baci1la Neto, por
entender "que a fiscalização das companhias mistas, ainda mais em
nosso Estado, é [eita de modo indireto: O Estado tem um representante
e, por ser o maior acionista, vota e fiscaliza as companhias mistas, nas
prestações de contas pelas assembléias". Também, "por considerar que
as companhias mistas não são criadas somente e exclusivamente com o

. propósito de querer o Governo fugir da burocracia. Elas são criadas e
intervém na fiscalização privada, quando certos setores não funcionam
bem e as companhias mistas então, por intermédio do Governo, vão
disciplinar o assunto, [ituio o qual, deve, o Governo, se retirar. Essa é
a filosofia de suá criação: Por isso, não são entidades permanentes, são
temporárias".
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CADERNO ESTADUAL
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3. Decisões do Tribunal Pleno - Ementas
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PROCESSOS DE COMPROVAÇÃO DE ADIANTAMENTOS E AUXíLIOS

"

Resolução
Protocolo
Interessado
Assunto
Relator
Decisão

EMENTA -

Resolução
Protocolo
Interessado
Assunto
Relator
Decisão

22/73 - T.C.
1933/72 - T. C
Dalena MarIa dos Guimarães Alves.
Comprovação de adiantamento.
Conselheiro Nacim Bacilla Neto.
Convertido o julgamento do feito em diligência' ex
terna à repartição de origem. Unânime. Ausente o
Conselheiro Raul Viana. Participou da sessão o Au
ditor Ruy Baptista Marcondes.

Comprovação de adiantamento. Despesas de pronto va
gamento. Falta do "Visto" da autoridade competente ..
em todos os documentos do processo, bem como ausên
cia de certificados de recebimento dos materiais adqui
ridos. Estes certificados só adquirem aspecto legal, quan
do passados por funcionários que não o responsável. De
volvido o processo à repartição de origem, para sanar ou
esclarecer essas irregularidades.

23/73 - T.e
5728/72 - T.e.
Getúlio S. Ribas.
Comprovação de adiantamento.
Conselheiro Nacim Bacilla Neto.
Convertido o julgamento do feito em diligência ex
terna à repartição de origem. Unânime. Ausente o
Conselheiro Raul Viana (em férias). Participou da
sessão o Auditor Ruy Baptista Marcondes. .

EMENTA - Comprovação de adiantamento. Despesas de pronto pa,
gamento. Falta do "Visto" da autoridade competente,
em documentos do processo; certificados de que os servi
ços foram prestados, só se revestem de legalidade, quan
do passados por funcionários que não o responsável;
despesas efetuadas anteriormente ao recebimento do
adiantamento; documentos que não justificam as despe
sas - multas a veiculas -; documentos sem o nome da
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Resolução
Protocolo
Interessado
assunto
Relator
Decisão

EMENTA -

Resolução
Protocolo
Interessado
Assunto
Relator
Decisão

EMENTA -

unidade executora, que originou a despesa; notas de ga
solina relacionadas sem os números das placas dos vei
culos que originaram tais despesas. Devolvido o processo
à origem, para sanar ou esclarecer essas irregularidades.

29/73 - T.C.
7397/72 - T.C.
Alceu dos Santos Lima.
Comprovação de adiantamento.
Conselheiro João Féder.
Convertido o julgamento do feito em diligéncia ex
terna à repartição de origem. Unânime. Ausente o
Conselheiro Raul Viana (em férias). Participou da
sessão o Auditor Ruy Baptista Marcondes.

Comprovação de adiantamento. Despesas com serviços
telefônicos e postais. Recibos sem data; despesas efetua
das anteriormente ao recebimento do adiantamento;
aquisição de selos. Documentos comprovam a aquisição,
mas não a aplicação dos mesmos, que somente será pro
vada com a anexão das guias de remessa de correspon
dência, autenticadas pela Empresa de Correios e Telé
grafos. Devolvido o processo à origem, para sanar on.
esclarecer essas irregularidades.

34/73 - T.C.
7056/72 - T.C.
Olga J anete Winagraski.

. Comprovaçâo de adiantamento.
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.
Aplicada multa e convertido o julgamento do feito
em diligência externa à origem. Unânime. Ausente
o Conselheiro Raul Viana (em férias). Participou da
sessão o Auditor Ruy Baptista Marcondes.

I. Comprovação de adiantamento. Atraso do responsável
na prestação de contas. Aplicação de multa, conforme o
disposto nos §§ 2.° e 3.° do artigo 35, da Lei nO 5.615, de
11 de agosto de 1967 - Lei Orgânica do Tribunal de
Contas.

-32 -

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Resolução
Protocole
Interessado
Assunto
Relator
Decisão

Art. 35 - ...
§ 2.0 - Findo o prazo de aplicação do adiantamento,

o responsável terá o prazo de 30 dias para dar entrada
de sua prestação de contas na repartição respectiva.
Esta, por sua vez, terá o prazo de 60 dias, a contar da
entrega pelo responsável, para proceder ao exame ana
liiico, fazendo acompanhar o processo e seu pronuncia
mento a respeito do exame procedido, encaminhando
imediatamente o processo no Tribunal, para exame e jul
gamento dentro do referido prazo.

§ 3° - Aos responsáveis pelo adiantamento, que
ultrapassarem o prazo estatuiâo, será aplicada a multa
correspondente. 1 70 ao mês, com base no valor do adi
antamento, até a respectiva entrega da prestação de
contas à repartição competente, e aos responsáveis desta.
que ultrapassarem o prazo de exame e remessa ao Tl';
bunal, será aplicada pena de responsabiliâade.

II. - Documentos sem o certificado de que os ser
viços foram prestados ou os materiais recebidos, passadc
por funcionário que não o responsável; falta do "Visto"
de autoridade competente, em documentos do processo:
documentos sem o período de aplicação. Devolvido o pro
cesso à origem, para sanar ou esclarecer essas irregula
ridades.

43/73 - T.C.
6369/72 - T.C.
Joana D'Arc Rodrigues.
Comprovação de adiantamento.
Auditor Ruy Baptista Marcondes.
Convertido o julgamento do feito em diligência à
origem. Unânime.

EMENTA - Comprovação de adiantamento. Atraso da repartição de
origem, para o encaminhamento da prestação de contas
ao Tribunal. Devolvido o processo, para esclarecer os
motivos desse procedimento. Aplicação do disposto no
art. 35, § 2°, "in fine", da Lei 5.615, de 11 de agosto de
1967 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas.
Art. 35 - ...

§ 2° - Findo o prazo de aplicação. do adiantamento,
o responsável terá o prazo de trinta (30) dias para dar
entrada de sua prestação de contas na repartição respec-

- 33-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



EMENTA - Comprovação de adiantamento. Aquisição de selos.
Justificativas apresentadas, aceitas pelo Tribunal. Orde
nada a baixa de responsabilidade do interessado.

Resolução
Protocolo
Interessado
Assunto
Relator
Decisão

Resolução
Protocolo
Interessado
Assunto
Relator
Decisão

EMENTA -

tiva. Esta, por sua vez, terá o prazo de sessenta (60) dias,
a contar da entrega, pelo responsável, para proceder ao
exame analitico, fazendo acompannar o processo e seu
pronunciamento a respeito do exame procedido, enca
minhando imediatamente o processo ao Tribunal para
exame e julgamento dentro do referido prazo.

89/73 - T.C.
6329/72 - T.C.
Vicente de Oliveira Espinhoso.
Comprovação de adiantamento.
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.
Julgada legal a comprovação e ordenada a baixa de
responsabilidade do interessado. Unânime. Ausente o
Conselheiro Raul Viana, em férias. Participou da
sessão o Auditor Ruy Baptista Marcondes.

71/73 - T.C.
8497/72 - T.C.
Prefeitura Municipal de Sabáudia.
Comprovação de aplicação de auxilio.
Conselheiro João Féder.
Convertido o julgamento do feito em diligéncia ex
terna à origem. Unânime. Ausente o Conselheiro
Raul Viana, em férias. Participou da sessão o Audi
tor Ruy Baptista Marcondes.

Comprovação de aplicação de auxílio. Documentos que
comprovam as despesas - notas de farmácia - em fo
tocópias. Impossibilidade. Devolvido o processo à origem,
para anexar as primeiras vias (originais) das referidas
notas.
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EMENTA -

334/73 - T.C.
2370/72 - T.C.
Eduardo Augusto Moreira.
Comprovação de adiantamento.
Auditor Ruy Baptista Marcondes.
Recebido e provido o recurso, ordenando-se a baixa de
responsabilidade do interessado. Unânime. Ausentes
os Conselheiros Raul Viana (em férias) e Antônio
Fereira Rüppel. Participou da sessão o Auditor Aloy
sio BIasi.

I. Comprovação de adiantamento. Aplicação de multa.
Recurso. Justificativas aceitas pelo Tribunal Pleno. Re
curso recebido e provido.

Il. O Tribunal de Contas pode cancelar multas an
teriormente impostas, quando as razões apresentadas
convencem da inocência do responsável. Aplicação do
disposto no art. 298, "in fine", do Regulamento Geral de
Contabilidade Pública:

Art. 298 - Da aplicação dada aos adiantamentos
prestarão contas os funcionários à repartição competen
te, dentro de 90 dias do recebimento, sob pena de I %
ao mês, calculado sobre o total do adiantamento até a
data da entrega da contá e restituição dos saldos, salvo
caso de força maior, devidamente comprovada, a juizo
do Tribunal de Contas.

370/73 - T.C.
6820/72 - T.C<.
Irmandade da Santa Casa de Urai.
Comprovação de aplicação de auxílio.
Antonio Ferreira Rüppel.
Convertido o julgamento do feito em diligência ex
terna à origem, contra os votos do Relator e do
Conselheiro João Féder. Ausente o Conselheiro Raul
Viana (férias). Participou da sessão o auditor Oscar
Felippe Loureiro do Amaral.

Comprovação de aplicação auxilio. Deve constar do pro
cesso a l.a via, certidão ou fotocópia da ordem de paga
mento que originou o auxilio. Devolvido à origem para
esse fim.
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427/73 - T.C.
6853/72 - T.C.
Ebréa Maciel de Araújo.
Comprovação de adiantamento.
Conselheiro José ísfer.
Convertido o julgamento do feito em diligência à ori
gemo Unânime. Ausente o Conselheiro Raul Viana
(férias). Participou da sessão o Auditor Oscar Felip
pe Loureiro do Amaral.

Comprovação de adiantamento. Despesas de pronto pa
gamento. Aquisição de material permanente. Falta de
declaração de que esse material foi escriturado como
acervo do patrimônio. Devolvido o processo à origem, pa
ra ser encaminhado à Divisão do Patrimônio, da Secre
taria da Fazenda, para esse fim.

430/73 - T.C.
8435/72 - T.C.
Nilce Therezinha Baptista.
Comprovação de adiantamento.
Conselheiro José ísfer.
Convertido o julgamento do feito em diligência exter
na à repartição de crigem. Unânime. Ausente o Con
selheiro Raul Viana (Iérias) . Participou da sessão o
Auditor Oscar Felippe Loureiro do Amaral.

Comprovação de adiantamento. Despesas -tie pronto va
gamento. Certificados de que os serviços foram presta
dos ou os materiais recebidos, só se revestem de legali
dade quando passados por funcionário que não o res
ponsável; notas da gasolina relacionadas, sem o núme
ro da placa do veiculo que originou tal despesa; do
cumentos comprovando a efetivação de despesas, fora da
consignação prevista pelo adiantamento. Devolvido o
processo à origem, para sanar essas irregularidades.
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432/73 - T.C.
8440/72 - T.C.
Cláudio Lacerda.
Comprovação de adiantamento.
Conselheiro José ísfer.
Convertido o julgamento do feito em diligência ex
terna à origem. Ausente o Conselheiro Raul Viana
(férias). Participou da sessão o Auditor Oscar Felip
pe Loureiro do Amaral.

Comprovação de adiantamento. Diárias. Recibo com
data anterior ao recebimento do adiantamento; recibo
sem data. Devolvido o processo à origem para sanar ou
esclarecer essas irregularidades.

433/73 - T.C.
8415/72 - T.C.
Benedito da Silva Pinto.
Comprovação de adiantamento.
Conselheiro Antonio Ferreira Rüppel.
Convertido o julgamento do feito em diligência ex
terna à origem. Unânime. Ausente o Conselheiro Raul
Viana (férias). Participou da sessão o Auditor Oscar
Felippe Loureiro do Amaral.

Comprovação de adiantamento. Despesas com gêneros
de alimentação. Falta da assinatura do titular da Se
cretaria, no ofício de encaminhamento do processo ao
Tribunal; despesas efetuadas fora do periodo de aplica
ção; falta do "Visto" da autoridade competente, em to ..
dos os documentos da comprovação; certificados de que
os serviços foram prestados ou os materiais recebidos, so
se revestem de legalidade, quando passados pelo funcio
nário que não o responsável. Devolvido o processo à ori
gem 'para sanar ou esclarecer essas irreçularuiades,

-----------------------
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434/73 - T.C.
104/73 - T.C.
Antônio Flor.
Comprovação de adiantamento.
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.
Convertido o julgamento do feito em diligência ex
tema à repartição de origem. Unânime. Ausente o
Conselheiro Raul Viana (férias). Participou da ses
são o Auditor Oscar Felippe Loureiro do Amaral.

Comprovação de adiantamento. Despesas com diárias.
Duplicidade de pagamento. Devolvido o processo à ori
gem, para sanar ou esclarecer essa irregularidade.

443/73 - T.C.
7062/72 - T.C.
Marino Venâncio.
Comprovação de adiantamento.
Auditor Oscar Felippe Loureiro do Amaral.
Convertido o julgamento do feito em diligência ex
terna à repartição de origem. Unânime. Ausente o
Conselheiro Raul Viana (férias).

Comprovação de adiantamento. Despesas com combustí
veis e óleos lubrificantes. Certificados de que os serviços
foram prestados ou os materiais recebidos, só se reves
tem de legalidade quando passados por funcionário que
não o responsável; falta, nos certificados firmados nos
documentos comprobatórios das despesas, do nome e car
go legiveis, do funcionário que os assina.

445/73 - T.C.
498/73 - T.C.
Marly Ferreira Carneiro.
Comprovação de adiantamento.
Auditor Oscar Felippe Loureiro do Amaral.
Convertido o julgamento do feito em diligência ex
terna à repartição de origem. Unânime. Ausente (1

Conselheiro Raul Viana (férias).
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Comprovação de adiantamento. Despesas com seleção,
aperfeiçoamento e especialização de pessoal. Deve cons
tar do processo a discriminação dos cursistas, especiii
cando se os mesmos são ou não funcionários públicos.
Em caso negativo, a presente despesa deveria obedecer o
que dispõe a Lei n» 6.041/69; falta das Guias de Re
colhimento do imposto de renda, retido na fonte. Devol
vido o processo à origem, para sanar ou esclarecer essas
irregularidades.

447/73 - T.C.
6509/72 - T. C.
Ivete Muricy.
Comprovação de adiantamento.
Conselheiro Antonio Ferreira Rüppel,
Convertido o julgamento do feito em diligência ex
terna à repartição de origem. Unânime. Ausente o
Ccnselheíro Raul Viana (férias). Participou da sessão
o Auditor Oscar Felippe Loureiro do Amaral.

Comprovação de adiantamento. Despesas de pronto pa
gamento. Devem ser esclarecidos a natureza das despe
sas relacionadas com os "tickets" de caixa; falta, em
alguns documentos, dos endereços e identificação dos
recebedores. Devolvido o processo à origem, para sanar
ou esclarecer essas irregularidades.

545/73 - T.C.
568/73 - T.C.
Comprovação de adiantamento.
José Blanski Filho.
Conselheiro João Féder.

.' Convertido o julgamento do feito em diligência ex
terna à repartição de origem. Unânime. Ausente (em
férias) o Conselheiro Raul Viana. Não votou o Con
selheiro Nacim Bacilla Neto, por estar presidindo a
sessão. Participou da mesma o Auditor Aloysio BIasi.
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Comprovação de adiantamento. Despesas com reparos,
adaptações, recuperação e conservação de bens móveis.
Falta das respectivas notas fiscais ou faturas discrimi
nativas referentes a diversos recibos firmados. Devolvido
o processo à origem, para sanar ou esclarecer essa irre
gularidade.

546/73 - T.C.
1050/73 - T.C.
Sociedade Vicentina Cristo Rei, de Lupionópolis.
Comprovação de aplicação de auxílio. :
Conselheiro Antonio Ferreira Rüppeí.
Convertido o julgamento do feito em diligência ex
terna à origem. Unânime. Ausente o Conselheiro Raul
Viana (férias). Não votou o Conselheiro Nacim Ba
cilla Neto, por estar presidindo a sessão.

Comprovação de aplicação de auxílio. Falta da 4a via
da ordem de pagamento; recibos referentes à aquisição
de material, sem a correspondente nota fiscal; documen
tos relativos ao pagamento de serviços prestados, cujos
recebedores não estão devidamente identificados. Devol
vido o processo à origem, para sanar ou esclarecer essas
irregularidades.

547/73 - T.C.
1266/73 - T.C.
Centro de Assistência e Promoção Social de Uraí.
Comprovação de aplicação de auxílio.
Conselheiro João Féder.
Convertido o julgamento do feito em diligência ex
terna à Secretaria da Fazenda. Unânime. Ausente r
Conselheiro Raul Viana (em férias). Não votou o
Conselheiro Nacim Bacilla Neto, por estar presidindo
a sessão. Participou da mesma o Auditor Aloysio Bla
sí.
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EMENTA - Comprovação de aplicação de auxílio. Falta da 4.a via
da ordem de pagamento. Preliminarmente, devolvido o
processo à Secretaria da Fazenda, para informar sobre o
valor do auxilio comprovado, bem como a data e natu
reza do mesmo.

I
I

\
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644/73 - T.C.
117/73 - T.C.
Dinah Christóvam.
Comprovação de adiantamento.
Conseiheiro Leonidas Hey de Oliveira.
Convertido o julgamento do feito em diligência à re
partição de origem. Unânime. Ausentes os Conselhei
ros Raul Viana e João Féder (férias). Participaram
da sessão os Auditores José de Almeida Pimpão e Ga
briel Baron.

Comprovação de adiantamento. Falta da via da ordem
de adiantamento, sem a qual não se pode determinar seu
período de aplicação, bem como a natureza da despesa.
Devolvido o processo à origem, para sanar essa irregula
ridade.

657/73 - T.C.
455/73 - T.C.
Adair Thurmann.
Comprovação de adiantamento.
Auditor Gabriel Baron.
Convertido o julgamento do feito em diligência exter
na à repartição de origem. Unânime. Ausentes os
Conselheiros Raul Viana e João Féder (em férias).
Participou da sessão o Auditor José de Almeida Pim
pão.

EMENTA - Comprovação de adiantamento. Despesas com exposição,
congressos e conferências. Documentos referentes a des
pesas com a compra de impressos, cujo valor ultrapassa
o limite fixado para dispensa de licitação, previsto no
art. 126, § 20, alinea i, do Decreto-Lei nO 200/67. Devol
vido o processo à origem para sanar ou esclarecer essa
irregularidade.
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EMENTA -

671/73 - T.C.
1610/73 - T.C.
Hospital e Maternidade Leoni Pioli.
Comprovação de aplicação de auxilio.
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.
Convertido o julgamento do feito em diligência exter
na à repartição de origem. Unânime. Ausentes os
Conselheiros Raul Viana e João Féder (em férias).
Participaram da sessão os Auditores José de Almeida
Pimpão e Gabriel Baron.

Comprovação de aplicação de auxilio. Falta da via refe
rente á ordem de pagamento que originou o auxilio.
Preliminarmente, devolvido o processo á origem, para
sanar essa irregularidade, anexando via, certidão ou fo
tocópia da ordem de pagamento.

698/73 - T.C.
348/73 - T.C.
Gláucia Marcondes.
Comprovação de adiantamento.
Auditor Joaquim Antonio Amazonas Penido

Monteiro.
Convertido o julgamento do feito em 'diligência exter
na à repartição de origem. Unânime. Ausentes os Con
seiheiros Raul Viana e João Fêder (em férias). Par
ticiparam da sessão os Auditores José de Almeida
Pimpão e Aloysio Biasi.

Comprovação de adiantamento. Diárias. Duplicidade de
pagamento. Falta de autorização do sr. Secretário de
Estado, para as viagens fora do Estado. Devolvido o
processo à origem, para sanar ou esclarecer essas irre
gularidades.
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PROCESSOS DE NATUREZA FINANCEIRA
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EMENTA -

4s/n - T.C.
2/73 - T.C.
Raul Viana.
Pedido de férias.
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.

Deferido, em parte. Unânime. Ausente o Conse
lheiro Raul Viana. Participou da sessão, o Auditor Ruy
Baptista Marcondes.

Requerimento. Conselheiro deste Tribunal. Férias refe
rentes aos exercícios de 1970, 1971 e 1972. O Estatuto dos
Funcionários Civis do Estado proibe que o servidor usu
frua mais de dois periodos de férias por ano. Pedido de
ferido, em parte.

,.
1
\

li
t

I'

Observação: A decisão do Tribunal, fundamentada no voto do Relator,

Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira, é a seguinte:

"O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, nos ter
mos do voto do relator, Conselheiro LEONIDAS HEY DE OLIVEIRA,
por unanimidade de votos, consoante notas taquigráficas da Sessão, ..

Considerando que segundo as disposições do artigo 56, da Lei n?
5.615, de 11 de agosto de 1967, frente ao princípio estabelecido no pa
rágraíoãv, do artigo 150, do Estatuto dos Funcionários Civis do Esta
do (Lei nQ 6.174, de 16 de novembro de 1970), o direito ao gozo de
férias não prescreve, mas o mesmo gozo ficou limitado a dois períodos
por ano, no máximo;

Considerando que o pedido inicial diz respeito a férias não usu
fruidas, dos anos de 1970, 1971 e 1972, mas os referidos dispositivos le
gais impedem a acumulação dos tres períodos requeridos;

Considerando que em tal caso, nada impede que se conceda o gozo
dos dois primeiros períodos solicitados, ficando o requerente com o di
reito de usufruír os demaís períodos de férías não gozadas, em épocas
oportunas;
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RESOLVE:

Deferir em parte o pedido iniciai, no sentido de ser concedido o
gozo de férias, relativas aos anos de 1970 e 1971, a partir de 02 (dois)
de janeiro do corrente ano, devendo as férias relativas ao ano de 1972,
serem usufruídas oportunamente, respeitados os principias legais ci
tados.

Sala das Sessões, em 9 de janeiro 1973.

RAFAEL IATAURO
Presidente"

Resolução
Protocolo
Interessado
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Relator
Decisão

EMENTA -

46/73 - T.C.
7013/72 - T.C.
I.P.E.
Consulta.
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.
Respondida ncs termos do voto do Relator. Unânime.
Ausente o Conselheiro Raul Viana (férias). Participou
da sessão, o auditor Ruy Baptista Marcondes.

Consulta. Instituto de Previdência do Estado. Funcio
nário estagiário na Escola Superior de Guerra. Paga
mento de diárias, quando em viagem fora do país. Pos
sibilidade. Pagamento legal. Resposta afirmativa à con
sulta.

Observação: A presente decisão baseou-se no voto do Relator, Conse
lheiro Leonidas Hey de Oliveira, a seguir transcrito:

"A Delegação de Contrôle do Instituto de Previdência e Assistên
cia aos Servidores do Estado do Paraná, por intermédio do seu respec
tivo Superintendente, formula a consulta de fls. 2 a 3, segundo a qual
quer saber se o funcionário, médico do quadro do "I. P. E.", estagiário
na Escola Superior de Guerra, tem direito de perceber diárias, quando
se ausentou do país e esteve no Estados Unidos da América, como par
te do mesmo curso.

Segundo se evidencia dos processos anexos, as referidas diárias, já
foram pagas e tiveram por base os pareceres da Assessoría Jurídica do
Instituto, que foram adotados pela Superintendência que as deferiu.
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A Diretoria de Fiscalização e Execução do Orçamento e a Douta
Procuradoria da Fazenda, concluiram ser ilegal a concessão das diá
rias atinentes ao periodo em que o funcionário permaneceu fora do
pais e que a matéria devia ter sido atendida através de "Ajuda de Cus
to", a que se refere o artigo 182, do Estatuto dos Funcionários Públicos
Civis do Estado, constante da Lei n? 6.174, de 16 de novembro de 1970,
cujas conclusões se firmam no parágrafo 49 , do artigo 189, que con
sagra: -

" Não se aplica o disposto neste artigo ao funcionário que
se deslocar para fora do pais, ou estiver servindo no estran
geiro."

Para melhor compreensão da matéria, frente as disposições legais
que a regem, vamos transcrever as respectivas normas, assim: -

A Lei federal nv 785, de 20 de agosto de 1949, que criou a Escola
Superior de Guerra, dispas em seu artigo 99, o seguinte: -

"Serão considerados' para todos os eieitos, em efe!;tivo
exercício nos respectivos cargos, os servidores civis postos á
disposição da Escola em qualquer das situações a que alude o
artigo anterior."

O Decreto federal n? 68.708, de 3 de junho de 1971, que dispôs
sobre a concessão de diárias aos funcionários civis estagiários da Esco
la Superior de Guerra ou integrantes de seu Corpo Permanente, em
viagem de estudos no exterior, diz assim em seu artigo 19 ; -

"Os funcionários civis que estejam frequentando curso
da Escola Superior de Guerra ou integrantes do Corpo Perma
nente da referida Escola, quando se afastarem para o exte
rior em viagem de estudos, farão jus a diárias pagas em moe
da nacional, no »alor unitário correspondente a 45% (qua
renta e cinco por cento) do maior salário mínimo vigente no
Brasil."

O mesmo Decreto, em seu art. 2°, diz ainda:

"Caberá ao Órgão' de Pessoal do Ministério, da Organiza
ção diretamente subordinada à Presidência da República ou
da Autarquia a que pertença o funcionário civil estagiário da

, Escola Superior de Guerra, conceder as diárias de que trata
,. este Decreto, mediante proposta encaminhada pela referida

Escola, que indicará o prazo previsto para o afastamento."

A Constituição Federal vigente, constante da Emenda Constitu
cional nv 1, de 17 de outubro de 1969, no sentido de exigir que os Esta
dos se ajustem aos principios federais, determinou o seguinte:
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"Artigo 13 - Os Estados organizar-se-ão e reqer-se-iio
pelas Constituições e leis que adotarem, respeitados, dentre
outros principios estabelecidos nesta Constituição, os seguin-
tes: -

v - as normas relativas aos funcionários públicos, in
clusive a aplicação, aos servidores estaduais e municipais, dos
limites máximos de remuneração estabelecidos em lei federal;"

Por outro lado, o Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Esta
do, sobre a matéria, assim dispõe: -

"Art. 182 - A ajuda de custo é a compensação de despe
sas de "viagem e instalação", concedida ao funcionário que
em virtude de remoção, nomeação para cargo em comissão
ou designação para função gratificada, servi'(;o ou estndo,
passe a ter exercicio em nova sede.

Parágrafo único - A ajuda de custo é arbitrada pelo Se
cretário de Estado ou Diretor de Departamento autônomo,
em importância não excedente de três meses e não inferior a
um mês de vencimento levando-se em conta as condicões de
vida na nova sede, a distância, o tempo de viagem e os recur
sos orçamentários disponíveis.

Art. 183 - No caso de designação para serviço ou estudo
no exterior, a ajuda de custo é arbitrada pelo Chefe do Poder
Executivo.

Art. 189 - Ao funcionário que se deslocar da respectiva
sede, no desempenho de suas atribuições, é concedida uma
diária a título de indenízação das despesas de "alimentação e
pousada".

§ 4.0 - Não se aplica o disposto, neste artigo ao funcio
nário que se deslocar para fora do país, ou estiver servindo no
estrangeiro." .

É evidente, assim,

que o funcionário público, quando estagiário da Escola Superior
de Guerra, é considerado como em serviço para os fins da sua repar
tição;

que a Constituição federal vigente manda aplicar nos Estados, os
principias estabelecidos aos funcionários, pelas leis federais, inclusive
no que tange aos limites máximos de remuneração;

que a norma federal regulou a matéria atinente às diárias elos es
tagiários da Escola Superior de Guerra;
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que o Estatuto dos Funcionários Civis do Estado, dispõe sobre diá
rias ao funcionário que se afasta de sua sede, para prestar serviços fora
da repartição, determinando que tem ele direito a uma diária por dia
ue ausência, mas dispondo que tal norma não se aplica quando se tra
tar de deslocamento fora do pais;

que o mesmo Estatuto dispõe sobre ajuda de custo.
Por conseguinte, a única dúvida que se nos apresenta é a atinente

ao preceito do parágrafo 49 , do artigo 189, do Estatuto dos Funcioná
rios Civis do Estado, segundo o qual não se aplica o mesmo artigo 189,
referente a uma diária, quando se tratar de deslocamento para fora do
pais, o que levou a Assessoria Técnica e a Douta Procuradoria da Fa
zenda, concluirem que se devia aplicar o disposto no artigo 182, do
mesmo Estatuto, ou seja, devia ter se atribuido ao funcionário em
questão, "ajuda de custo" e não "diária", o que, data-venia, discorda
mos.

A ajuda de custo está perfeitamente definida no artigo 182, do
Estatuto, dizendo respeito à despesas de "viagem e instalação", que
não se confunde com o caso dos presentes autos, pois não se solicitou
nem se pagou viagem e instalação do funcionário, mas sim diárias.

A diária a que tem direito o funcionário, também está definida no
artigo 189, como sendo o ressarcíamento das despesas de "alimentação
e pousada", bem diversa da ajuda de custo.

Em principio, observa-se que o parágrafo 49, do artigo 189,.do nos
so Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado, colide com os
princípios do Estatuto dos Funcionários Federais, que não possui a res
trição quanto ao deslocamento para fora do país, devendo, consequen
temente, ser despresado, face o n? V, do artigo 13, da vigente Consti
tuição federal.

Mas não é só, pois o estatuido no parágrafo 49, do artigo 189, do
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado deve ser interpre
tado, nãc como negativa ao direito do funcionário perceber diárias
quando ausente do país, mas sim como uma forma diversa de percebê
las no estrangeiro, porque, em tal caso, o valor de uma diária corres
pondente ao vencimento diário do funcionário, é evidentemente insu
ficiente para as suas despesas diárias de alimentação e pousada, dada
a disparidade existente dos valores entre nosso país e os estrageiros.

O legislador quiz deixar para uma fixação especial, a critério das
autoridades administrativas do Estado, às diárias a serem percebidas
quando em viagem fora do país, levando-se em consideração o dese
quilíbrio monetário existente entre os diversos paises, como foi feito
através do Decreto federal nv 68.708, de 3 de junho de 1971.

Não se pode concluir de maneira simplista ao analizar o referido
parágrafo 49, do artigo 189, do Estatuto, como uma simples negativa,
pelo seu simples enunciado, porque não se pode entender que o funcio
nário, deslocado de sua sede, dentro do país, tem direito ao ressarcia-
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mento de sua alimentação e pousada, mas quando fora, em país estran
geiro, deva suportar, com os seus próprios recursos, a sua alimentação
e pousada, o que não se harmonisa com os preceítos atínentes ao direi
to do funcionário.

Nestas condições, tendo sido as diárias em questão, pagas de con
Iormldade com o Decreto federal n 9 68.708/71, respeitado, consequen
temente, o que dispõe o n? V, do artigo 13, da Constituição federal, bem
como, tendo em vista não existir no Estatuto, legislação específica so
bre os estagiários da Escola Superior de Guerra, entendo legal o paga
mento das diárias a que este processo se refere, votando pela resposta
afirmativa à consulta inicial.

É o meu voto.

Sala de Sessões, em 9 de janeiro de 1973.

a) Leonidas Hey de Oliveira
Conselheiro Relator."

EMENTA -

Resolução
Protocolo
Interessado
Assunto
Relator
Decísão

Observação:

53/73 - T.C.
212/73 - T.C.
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.
Consulta.
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.
Resposta afirmativa. Unânime. Ausente por motivo de
férias o Conselheiro Raul Viana. Participou da ses
são o Auditor Ruy Baptista Marcohdes.

Consulta. Suustituição remunerada. Possibilidade de se
aplicar as meómas normas do art. 70 e seguintes da Lei
n.o 6.174/70, aos cargos isolados de prooimento efetivo
do Quadro Próprio do Corpo Instrutivo do Tribunal. Res
posta afirmativa à consulta.

A presente decisão baseou-se na Instruçiio n.o 22/73, da
Assessoria Técnica e no Parecer n.O 69/73, da' Procura
doria do Estado junto a este órgão.

INSTRUÇÃO s» 22/73

"O Excelentíssimo Senhor Presidente deste Tribunal, através do
presente expediente, visa uma definição jurídico-administrativa à res
peito da substituição do exercicio funcional para os cargos isolados de
provimento efetivo do Quadro Próprio do Corpo Instrutivo desta Corte.
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o Estatuto dos Funcionários Civis do Estado, consubstanciado pe
la Lei n9 6.174, de 16 de novembro de 1970 trata da substituição remu
nerada nos seus artigos 70 e seguintes.

A primeira vista, face à regra geral adotada pelo Estatuto, a lei
tura dos referidos dispositivos legais nos induz ao entendimento único
de que somente os "cargos em comissão e as funções gratificadas" são
substituiveis, nos casos especificas do impedimento legal ou afastamen
to do titular efetivo desses cargos ou funções.

Acontece porém, que face ao aperfeiçoamento evolutivo do Serviço
Civil, foram extintos os cargos isolados de provimento efetivo até então
existentes no ámbito do Poder Executivo e, por conseguinte, não po
deria a Lei Estatutária, por mais recente, tratar especificamente de
hipóteses vinculadas àqueles cargos.

No entanto, como situação anômala, existem, não somente neste
Tribunal, como também, na área dos Poderes Judiciário e Legislativo,
integrantes de um Quadro Suplementar, em extinção, cargos isolados
de provimento efetivo de comprovada utilidade e importância, muitas
vezes essenciais ao próprio funcionamento dos órgãos citados.

Assim sendo, entendemos, salvo melhor e superior critério, que
poderá a administração deste Tribunal, quando julgar necessário, pro
ver, por substituição, não somente os cargos em comissão ou funções
gratificadas, mas também os cargos constantes do anexo III da Lei
nv 6.117, de 22 de junho de 1970, amparando-se nesta última hipótese,
no que dispõe a parte final do artigo 71 do Estatuto, a saber: -

"A substituição será automática OU dependerá de ato da
administração."

Entendemos, pois, que à administração, usando do poder discri
cionário, caberá julgar da necessidade ou não, do preenchimento, por
substituição, quando do impedimento legal dos seus efetivos detento
res, dos cargos isolados de provimento efetivo, integrantes da parte
Suplementar do Quadro Próprio do Corpo Instrutivo do órgão, substi
tuições essas sempre remuneradas por força do § 29 do artigo 71, pré
citado.

Cabe-nos aqui, para maior clareza, exemplificar à respeito.
A Lei n Q 6.177/70, como já foi dito, dispõe especificamente que os

cargos isolados de provimento efetivo de Assessor Técnico, quando va
garem, serão extintos.

Admitindo-se, porém, a hipótese do afastamento legal de um dos
seus titulares, ficará o Tribunal desfalcado de um elemento, tempora
riamente, em sua Assessoria Técnica.

Nesta hipótese, poderá a administração superior deste órgão jul
gar necessário o provimento desse cargo, logicamente por substituição
e remunerado, na forma expressa no § 29 do artigo 71, da Lei Estatu-
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tária, que diz que "a substituição que depender de ato da administra
ção será remunerada", e no presente caso, conforme as circunstâncias
já enumeradas, evidentemente na hipótese concreta da consulta, esse
tipo de substituição dependerá de ato expresso da administração des
te Tribunal.

Pelo exposto, "data venia", entendemos perfeitamente legal e [u
ridica a aplicação do art. 70 e seguintes, da Lei n? 6.174, de 16 de no
vembro de 1970, para os cargos isolados de provimento efetivo da Par
te Suplementar do Quadro Próprio do Corpo Instrutivo deste Egrégio
Tribunal.

Asesssoria Técnica, em 10 de janeiro de 1973.
a) Dr. Ernani Amaral

Assessor Juridico
TC-29".

PARECER N.o 69/73

"Consulta o Sr. Presidente deste Tribunal sobre a possibilidade de
se aplicar as normas do Artigo 70 e seguintes da Lei n? 6.174 de 16 de
novembro de 1970, para os cargos Isolados de provimento efetivo do
Quadro Próprio do Corpo Instrutivo do Tribunal.

A Assessoria Técnica em sua Instrucão nv 22/73, de fls., bem exa
mina a matéria à luz da regra estabelecida nos dispositivos estatutá
rios invocados, entendendo legal e juridica a aplicação daqueles pre
ceitos para o caso formulado na Consulta.

Com efeito, o artigo 70 da Lei n? 6.174/70 prevê substituição nos
casos de impedimento legal ou afastamento do titular de cargo em co
missão ou função gratificada. Não trata a Lei de substituição de car
gos isoiados de provimento efetivo, e isso por não existir mais na atual
estrutura do funcionalismo essa categoria de servidores. Ocorre, toda
via, que a Lei n? 6.117/70 que regula o Corpo Instrutivo do Tribunal,
ainda mantendo cargos isolados de provimento efetivo dispõe que,
quando vagarem esse cargos, serão os mesmos extintos.

A Lei n? 293/ 49, em seu artigo 82, ao cuidar da substituição, in
cluia, também, o cargo isoiado de provimento efetivo, condição essa
excluida ao artigo 70 da Lei n? 6.174/70 pelos motivos antes aduzidos,
o que não afasta a hipotese de se aplicar os preceitos da Lei nova aos
cargos isolados de provimento efetivo, remanescentes no Quadro do
Corpo Instrutivo do Tribunal, através de ato expresso.

Somos assim pela resposta afirmativa à consulta formulada.
É o parecer.
Procuradoria do Estado, 10 de janeiro de 1973.

a) UBIRATAN POMPEO SA
Procurador"
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Resolução
Protocolo
Interessado
Assunto
Relator
Decisão

EMENTA -

579/73 - T.C.
7915/72 - T.C.
FUNRESTRAN.
Consulta.
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.
Resposta nos termos do voto do Relator. Unânime.
Não votou o Conselheiro Nacim Bacilla Neto, por es
tar presidindo a sessão. Participou da mesma o Audi
tor Gabriel Baron. Ausente o Conselheiro Raul Viana
(férias) .

Consulta. Fundo de Reequipamento do Departamento
de Trânsito - FUNRESTRAN -. Pagamento de grati
ficações aos funcionários do Serviço Executivo do Fun
do. Impossibilidade. Inexistência de dispositivo legal que
autorize esse pagamento. Resposta negativa à consulta.

Observação: A presente decisao baseou-se no voto do Relator, a seguir
transcrito:

"O Senhor Presidente do Conselho Diretor do Fundo de Reequipa
menta do Departamento de Trânsito (FUNRESTRAN), pela peça ini
ciaI consulta sobre a possibilidade de serem pagas as gratificações aos
funcionários do Serviço Executivo do Fundo, de acordo com os artigos
69,79 e 199 , do Decreto nv 1.852, de 11 de abril de 1972, que regula
mentou a Lei n? 6.264, de 10 de janeiro de 1972.

Sobre a matéria a Assessoria Técnica fez a sua instrução de fls.
11 a 12 e a Douta Procuradoria da Fazenda, em seu parecer de fls. 13 a
15, concluiu pela resposta afirmativa à consulta.

O referido Fundo foi criado pela Lei n 9 6.264/72, segundo a qual
o mesmo tem a finalidade de prover recursos para reequipamento, ma
terial permanente, estudos técnicos e outras despesas de capital para
o Departamento Estadual de Trânsito, estatuindo em seu artigo 69 , o
seguinte: -

"Do total da receita atribuida ao FUNRESTRAN será destinada até
1% (um por cento) para pagamento de despesas administrativas",
enquanto que o Decreto n9 1. 852/72, que regulamentou a lei que o
instituiu, depois de citar nos artigos 69 e 79 , a composição dos serviços
administrativos e de contrô1e, sobre os mesmos apenas consagra o se
guinte, em seu artigo 19: -

"Os membros dos Serviços Administrativos e de Controle,
serão designados pelo Presidente do Conselho-Diretor, dentre
funcionários civis do Estado."
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A lei e o decreto que regularam o Fundo, não fazem referência al
guma à gratificações aos funcionários que integram os serviços admi
nistrativos e de controle.

Assim é que a matéria atinente ao Fundo em questão - FUNRES
TRAN -, não é idêntica a constante do Fundo Especial de Reequipa
mento Policial - FUNRESPOL -, objeto de resposta a uma consulta
formulada e respondida por este Tribunal, constante da Resolução n?
846/71, de 23 de março de 1971, mas sim com traços bem caracteristi
cos de diferenciação, porque o Decreto n? 20.538, de 14 de julho de
1970 que regulamentou a Lei n Q 6.102, de 27 de maio do mesmo ano de
1970, que regulam o Fundo Especial de Reequipamento Policial, dispu
nha assim o Decreto n? 20.538/70, em seu artigo 16: -

"O Conselho poderá atribuir gratificações mensais aos
funcionários referidos nos artigos 6.0 e 7.0 deste Decreto, até
o valor de dois salários mínimos vigentes na Capital do Esta
do, dentro do escalonamento hierárquico".

o mesmo não acontece em relação ao Fundo em questão - FUN
RESTRAN -, em que a Lei nv 6.264/72 e o Decreto n? 1.852/72, que
o regulam, não atribuem direito às gratificações aos funcionários que
integram os seus serviços.

É certo que, segundo o artigo 178, do Estatuto dos Funcionários
Públicos Civis do Estado (Lei n? 6.174, de 16 de novembro de 1970), os
funcionários que integram a administração do Fundo, podem receber
a gratificação alí contida, mas depende de ato do Chefe do Poder Exe
cutivo, autorizando o recebimento e arbitrando os seus respectivos
valores, o que não ocorre no caso em tela, pois inexiste tal ato.

Nestas condições, VOTO pela resposta negativa à consulta formu
lada, por inexistir dispositivo legal que autorize o pagamento das gra
tificações a que a peça inicial se refere.

É o meu voto.

Sala das Sessões, em 15 de março de 1973.

a) Leonidas Hey de Oliveira

Conselheiro relator."
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Resolução
Protocolo
Interessado
Assunto
Relator
Decisão

EMENTA -

792/73 - T .C.
1668/73 - T.C.
Departamento de Estabelecimentos Penais do Estado.
Consulta.
Conselheiro José ísfer.
Resposta afirmativa à consulta. Unânime. Ausentes
os Conselheiros Raul Viana e João Féder (férias).
Participaram da sessão os Auditores José de Almeida
Pimpão e Aloysio Blasi.

Consulta. Departamento de Estacionamentos Penais do
Estado. Legalidade do pagamento, aos internos do siste
ma penitenciário estadual, por trabalhos realizados.
Possibilidade. Resposta afirmativa à consulta.

Observação: A presente decisão baseou-se na Instrução n.O 211/73 da
Assessoria Técnica e no Parecer n.o 995/73, da Procura-
doria do Estado junto a este 6rgão. '

Instrução n» 211/73

"O presente processo versa sobre uma consulta formulada pelo Pre
sidente do Conselho do "Fundo Penitenciário", objetivando uma defi
nição quanto a legalidade de pagamentos aos internados dos sistemas
penitenciário estadual que trabalham e consequentemente participam
da produção de bens, de percentuais sobre esses bens produzidos, con
forme índices aprovados pelo referido Conselho, observadas as formali
dades previstas em leis.

Segundo esclarece o consulente, esta pretensão é decorrência pre
cípua da política de trabalho e de melhoria das condições de vida car
cerária, bem como dos seus familiares.

Através da legislação anexada, consegue-se vislumbrar a estrutu
ra e finalidade do órgão competente para esse fim, no caso o Fundo
Penitenciário e seu Conselho diretor.

Temos que, face aquela legislação, nenhum motivo impeditivo há
que ilida a legalidade de tais pagamentos, estanto mesmo implícita' na
queles editos a justeza de tal retribuição.

É pretensão também amparada constitucionalmente. Realmente,
a Constituição Federal vigente, dispõe em seu artigo 160, item lI, que-

"Valorização do trabalho como condição da dignidade hu
mana."

A Lei Magna não distingue, nem o poderia, qual o tipo de trabalho
a ser valorizado. Pelo dispositivo transcrito todo e qualquer trabalho
deve ser valorizado, tendo como escopo a dignidade do ser humano.
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Porém, a legalidade desses pagamentos fica adstrita a obediência
dos dispositivos legais que orientam e norteiam a finalidade do "Fundo
Penitenciário" devendo o seu Conselho na forma do item lII, do art.
79, do Decreto nv 16.541,26/11/64, face aos recursos e previsões apura
ros em cada exercício, fixar os índices percentuais respectívos, sem pre
judicar as demais finalidades do Fundo.

Assim sendo, face ao examinado e exposto, somos pela resposta
afirmativa à consulta formulada.

É a instrução, S.M.J.

Assessoria Técnica, em 21 de março de 1973.

a) Dr. Ernani Amaral - Ass. Jr. TC-29"

PARECER N° 995/73

"Trata-se de consulta formulada pelo Senhor Presidente do Con
selho do Fundo Penitenciário sobre a legalidade de pagamento aos in
ternos do sistema penitenciário estadual, por trabalhos realizados, à
razão de percentuais previamente aprovados pelo referido Conselho,
observadas as formalidades previstas em lei.

A legislação pertinente à matéria ora enfocada, nos dá conta de
não haver qualquer impeditivo referente à legalidade de tais pagamen·
tos, pois a Lei nv 4.955, de 13 de novembro de 1964, destina a promover
recursos ao Departamento de Estabelecimentos Penais do Estado para
melhorias das condições da vida carcerária das respectivas entidades
especializadas.

Com efeito, o trabalho pode e deve ser valorizado; não importa on
de e qual a natureza ou o tipo.

O desiderato a ser alcançado é o de dignidade humana. É um prin
cípio basilar do "mandamus" constítucional.

Ante o exposto, inexistindo óbice legal quanto ao "ut" explanado,
opinamos no sentido de se responder afirmativamente à consulta de
fls., de acordo com os termos da peça vestibular.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 26 de março de 1973.

a) ALIDE ZENEDIN
Procurador"
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PROCESSO DE TOMADA DE CONTAS (EXATORES)

Resolução
Protocolo
Interessado
Assunto
Relator
Decisão

479/73 - T.C.
7504/72 - T .C.
José Vitorino da Silva Filho.
Tomada de Contas.
Conselheiro Leonídas Hey de Oliveira.

': Preliminarmente, determinada a citação pessoal do
Exator. Unânime. Ausente o Conselheiro Raul Viana
(em férias). Participou da sessão o Auditor Oscar Fe
lipe Loureiro do Amaral.

:EMENTA - Tomada de Contas. Exatores. Citação. Deve ser feita'
pessoalmente. posteriormente, no caso de não ser encon
trado o responsável, procede-se a citação por Edital.
Aplicação do disposto no art. 44, § 1.° de Lei n.O 5.615,
de 11 de agosto de 1967 - Lei Orgânica do Tribunal de
Contas.

Art. 44 - Relativamente aos processos de tomadas
de contas, inclusive os de comprovação de adiantamen..
tos, as intimações serão niicialmente feitas através de
carta postal com recibo de volta (AR) ou mediante pro
tocolo ao responsável, subscrita pelo Secretário do Tri
bunal.

§ 1.° - Decorridos 20 dias da expedição e não en
contrado o responsável ou não devolvido o aviso de re
cebimento (AR), se fará a publicação a que se refere o
artigo anterior.
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4. Decisões do Tribunal Pleno
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Assunto
.Relator
Decisão

Resolução
Protocolo
Interessado

I
\

\

DECISõES DO TRIBUNAL PLENO

347/73 - T.C.
6520/72 - T.C.
Fundação Faculdade Estadual de Filosofia, Ciências
c Letras de Guarapuava.
Consulta.
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.
Resposta nos termos da Instrução 615 da Assessoria
Técnica, contra o voto do Conselheiro João Féder, que
não conhecia da consulta, por não ter sido endereça
da à autoridade competente. Ausentes os Conselhei
ros Raul Viana (férias) e Antonio Ferreira Rüppel.
Participaram da sessão, os Auditores Ruy Baptista
Marcondes e Aloysio Biasi.

Instrução n.O 615/72

Servindo-se do Ofício nv 79/72, o Senhor Diretor da Fundação Fa
culdade Estadual de Filosofia, Ciências e Letras de Guarapuava con
sulta este Tribunal sobre a possibilidade de pagar a seus professores os
"vencimentos" que receberiam ministrando suas aulas regularmente,
quando estes estejam participando de cursos pós-graduação, "em esco
las situadas no território nacional."

PRELIMINARMENTE

A consulta, pela matéria sobre que versa, foge da alçada desta
Corte.

Com efeito, a Lei Orgânica do Tribunal de Contas (nv 5.615/67) é
clara ao determinar que:

"O Tribunal resolverá sobre consultas que lhe forem so
licitadas pela Administração Pública, por intermédio dos Che
fes dos Poderes Públicos, Secretários de Estado, Administra
dores de entidades autárquicas, órgãos autonomos ligados à
administração direta ou indireta do Estado, acerca das dú
vidas suscitadas na execução das disposições legais concer
nentes ao orçamento, à contabilidade ou às finanças pú
blicas (Art. 31).

Não há como afirmar-se estar a dúvida ora suscitada, compreen
dida naquelas previstas no dispositivo acima transcrito.

Por isso mesmo, em principio somos pelo não recebimento da pre
sente consulta.

Acrescente-se ainda que a peça inicial está incorretamente dirigi
da ao Presidente da "Acessaria" (sic) Jurídica do Tribunal de Contas
do Estado.
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NO MÉRITO

A entidade consulente, criada pela Lei n? 5.804/68, foi transfor
mada em fundação de direito público pelo Decreto n? 22.059/70, que
igualmente reformulou seu estatuto.

Por assim ser, possue autonomia financeira e administrativa, ten
do seu próprio quadro de pessoal que, necessariamente, deve ser regido
pelas leis trabalhistas.

Partindo dai temos que os cursos referidos na inicial, seriam rea
lizados em outras localidades, às vezes até em outros Estados, o que
demonstra ser impossivel a conciliação entre os honorários de trabalho
e de estudo dos profesores que deles participassem.

Ora, os professores seriam grandemente beneficiados se realizas
sem curso de pós-graduação, pois teriam acrescentado a seu "curri
culum vitae" mais um titulo de grande valor.

Mas, não se pode negar, o proveito maior seria da Fundação que
teria em seus quadros mestres mais gabaritados, acompanhando assim
as diretrizes do ensino superior e melhormente cumprindo suas finali
dades existenciais.

Nada mais justo pois que pague aos professores indicados, os sa
iáríos que esses normalmente receberiam se estivessem ministrando suas
aulas regulamentares. Assim não ocorresse, certamente tais professo
res não aceitariam participar dos cursos de pós-graduação, pois isso
lhes traria visivel prejuizo financeiro.

Contudo deveria a Fundação, já que pretende fazer um grande in
vestimento no aperfeiçoamento de seu corpo docente, garantir-se de
que poderia contar com a colaboração dos mesmos, após concluirem
os respectivos cursos de pós-graduação. Caso contrário, tão logo estives
sem melhor capacitados, nada impediria que os mestres procurassem
melhores ofertas para seus préstimos, em outros estabelecimentos de
ensino.

Finalmente, não deve a Fundação olvidar-se das restrições orça
mentárias. Se v.g. enviasse dez profesores para realizar os cursos neces
sários, certamente teria que substitui-los em suas tarefas por igual nú
mero de suplementaristas. Assim deve verificar se as reservas orça
mentárias suportarão a despesa simultanea com o pagamento de salá
rios aos professores que estivessem participando dos cursos em questão
e aqueles que os substituissem.

Devidamente instruido está o presente em condições de prosseguir
seu trâmite, como de direito.

Assessoria Técnica, em 28 de outubro de 1972.
Paulo Roberto Trompezynski
Assessor Jurídico

TC-28
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Resolução
Protocolo
Interessado
Assunto
Relator
Decisão

424/73 - T.C.
448/73 - T.C.
Ruy Baptista Marcondes.
Contagem de tempo, acervo e adicionais.
Conselheiro José tster.
Deferido, nos termos do voto do Relator, acompanha
do pelos Auditores convocados, José de Almeida Pim
pão e Oscar Felipe Loureiro do Amaral, que adotaram
as conclusões do parecer n 9 187/73, da Procuradoria
do Estado junto a este órgão; contra os votos dos
Conselheiros Leonidas Hey de Oliveira, Nacim Bacil
la Neto e João Féder, que eram pelo deferimento, em
parte, do pedido, pelo voto de desempate do sr. Presi
dente. Ausente o Conselheiro Raul Viana (férias).

Parecer nO 187/73

"RUY BAPTISTA MARCONDES, Auditor deste Tribunal, requer a
contagem em dobro, de suas férias não gozadas relativas ao exercicio
de 1972, como também, a contagem em dobro da licença especial corres
pondente ao seu terceiro decênio de efetivo exercicio, e, finalmente; em
ccnsequêncía, a incorporação nos seus vencimentos de mais 10% (dez
por cento) de adicionais.

O processo está informado pela D. P .T ., e instruido pela Assesso
ria Técnica.

O postulante encontra amparo no artigo 56, da Lei n? 5.,615, de
11 de agosto de 1967, e mais nos artigos 150, 247 e 248, da Lei 6.174,
de 16 de novembro de 1970.

Em face do exposto, opinamos pelo deferimento dos pedidos cons
tantes da inicial.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 29 de janeiro de 1973.

a) MURILLO CAMARGO
Procurador"

Voto do Conselheiro João Féder

, "É chamado este plenário a decidir requerimento do nobre Audi-
tor Ruy Baptista Marcondes, nosso ilustre colega nesta casa e eventu
almente e para honra nossa, também nosso colega neste plenário, no
qual, depois de solicitar contagem de tempo a que tem direito, pede a
incorporação, aos seus vencimentos, de mais 10% (dez por cento) de
adicionais.
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Informando no processo, a Diretoria de Pessoal e Tesouraria diz
que, computado o tempo ora pleiteado, o requerente perfaz, em 19 de
janeiro de 1973, simultaneamente em razão da contagem de 1 (hum)
ano de acervo, 30 (trinta) e 31 (trinta e um) anos de serviço público,
pelo que teria direito a incorporação de mais 10% (dez: por cento) de
adicionais aos seus vencimentos.

A Assessoria Técnica, depois de falar sobre o tempo de serviço do
requerente, afirma que isso "assegura ao postulante a concessão dos
adicionais de 1070 (dez por cento), a partir de 19 de janeiro de 1973,
data em que completou 30 e 31 anos de serviço público", enquanto a
Procuradoria do Estado, em seu parecer, é pelo "deferimento dos pedi
dos constantes da inicial, porque o postulante encontra amparo no art.
56 da Lei 5.615, de 11 de agosto de 1967 e, mais, nos artigos 150, 247 e
248 da Lei 6.174, de 16 de novembro de 1970".

A simplicidade das informações, além de revelar uma rotina pro
cessual, demonstra que o deferimento nos termos expostos caracteriza
um procedimento normal, é de se crer, não apenas em relação aos ser
viJores deste Tribunal, como de resto, em toda a esfera administra
tiva estadual. O que, entretanto, não basta para justificá-lo.

Efetivamente, o que parece haver, é um tácito acordo de boa von
tade para com a classe do funcionalismo, o que, de outra parte, não
deixa de significar uma condenável omissão na legitima interpretação
do dispositivo legal que concede a vantagem requerida, certamente em
função do tratamento que os órgãos competentes se habituaram a dar
à matéria e que, em virtude da confusa redação que apresentava a lei
anterior que definia o problema, criou inclusive uma jurisprudência a
respeito.

Não se pode, contudo, fechar os olhos, em face dos novos disposi
tivos que dão regência à matéria, para a situação agora existente e
as condições exigidas para que se obtenha a aludida vantagem.

Efetivamente, está posto, no art. 70, da vigente Constituição do
Estado, o seguinte:

"O funcionário terá acréscimo aos vencimentos:

Il - ao completar 30 anos de exercício, cinco por cento
por ano excedente, até o máximo de vinte e cínco por cento."

A redação do artigo, por demais clara, mostra dois aspectos: o
primeiro assegurando o direito; o segundo assegurando a vantagem. O
direito o funcionário o obtem ao atingir 30 de serviço público, mas a
vantagem, que tem origem nesse mesmo direito, o servidor a obtem a
cada ano excedente, portanto a partir de 31 anos, na proporção e até
o limite alí indicados.

- 62-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



•

1\

Sendo a Constituição a última lei editada e, praticamente, nada
deixando a ser regulamentado a lei complementar, o assunto poderia
ai se esgotar. Mas na verdade, já não era diferente o tratamento dado
peca Lei 6.174 de novembro de 1970, que estabeleceu o regime juridico
do funcíonalismo público no Estado do Paraná ao assinalar no seu art.
171: '

"Ao completar t.rinta anos de exercício, o funcionário te
rá direito ao acréscímo aos vencimentos de cinco por cento por
ano excedente, até o máximo de vinte cinco por cento".

É fácil defluir que a marca de 30 anos significa o ponto de partida
a indicar onde o funcionárío começa a contar, em sua carreira, com o
direito a perceber os adicicnais, mais que o cálculo para o seu recebi
mento só se pode fazer na base de cinco por cento para cada ano que
exceder aquela marca.

Fosse outra intenção do legislador, quisesse ela se coadunar com
aquilo que está refletido no processo, e a lei disporia, então, que o fun
cionário teria direito a 5% aos 30 anos e mais 5% por ano excedente,
até o limite estabelecido.

A aplicação do dispositivo, nessa base, como se vinha procedendo,
se deve, por sem dúvida, ao consenso que se deu na interpretação do
Art. 140, item lI, da revogada Lei 293, antigo Estatuto dos Funcioná
rios Públicos Civis do Estado que, numa redação confusa, preceituava:

"O funcionário obterá a gratificação adicional, na base
do padrão de seu vencimento por tempo de serviço: ao com
pletar 30 anos de exercício, quando terá direito ao adicional
de 5%, por ano excedente, inclusive para o efeito de aposen
tadoria, e até o máximo de 25%."

Não há, entretanto, que se discutir a lei velha. O processo com qual
nos deparamos está agora, amparado nos preceitos claros da Consti
tuição Estadual e da Lei nv 6.174.

E, de acôrdo, com o que ali está disposto, data venia, só se pode de
ferir ao requerente o adicional de 5'10 (cinco por cento) a partir do mo
mento em que completou o seu primeiro ano excedente de 30 (trinta)
anos, ou seja, a partir do instante em que completou 31 (trinta e um)
anos de exercicio.

E por assim entender, não obstante as informações favoráveis do
processo e o igualmente favorável parecer da Procuradoria do Estado,
sou pelo deferimento do pedido apenas em parte para se implantar, em
favor do requerente, o adicional de 5% a partir do momento em que
completou 31 anos de exercício.

a) JOAO FÉDER
Conselheiro"
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Voto de desempate da Presidência

"Em sessão Plenária deste órgão, do dia 15 do corrente, foi exami
nado requerimento do ilustre Auditor Ruy Baptista Marcondes, no
qual pedia contagem de tempo, acervo e adicionais.

Resultou em harmonia de entendimento entre todos quanto aos
dois primeiros pedidos, isto é, sobre a contagem de tempo e acervo. O
mesmo não ocorreu quanto à concessão dos adicionais pleiteados. Quan
to a estes últimos, se faz necessário definir os contornos do problema
e as divergéncias havidas naquela ocasião.

A divergéncia principal gira ao derredor da interpretação do art.
171, da Lei nv 6.174, de 16 de novembro de 1970, que instituiu o regime
jurídico dos funcionários civis do Poder Executivo do Paraná.

Asism dispõe o citado artigo:

"Ao completar trinta anos de exercício, o funcionário te
rá direito ao acréscimo aos vencimentos de cinco por cento,
por ano axcedente, até o mdximo de vínte e cinco por cento".

O Relator, Conselheiro Dr. José Isfer e os Auditores Drs. José de
Almeida Pimpão e Oscar Felippe Loureiro do Amaral, votaram pelo
deferimento do pedido, nos termos do Parecer da Procuradoria do Es
tado junto a este órgão, os Conselheiros Drs. Leonidas Hey de Oliveira
e Nacim Bacilla Neto adotaram o voto do Conselheiro Dr. João Féder,
que era pelo "deferimento do pedido apenas em parte .para se implan
tar, em favor do requerente, o adicional de 5% (cinco por cento) - a
partir do momento em que completou 31 (trinta e um) anos de exer
cício."

Procurei examinar os vários aspectos que envolvem a questão ad
ministrativa que aguarda desempate. Asism é que, fui buscar nos
autores, nas decisões de outros Colegiados, órgãos da administração e
nos principias básicos da hermenêutica, li inspiração necessária para
fundamentar o meu voto dentro de um espirito de justiça e de direito.

Carlos Maximiliano, na sua obra "Hermenêutica e Aplicação do
Direito", ensina:

"O jurista, esclarecido pela Hermenêutica, descobre, em códi
to, ou em ato escrito, a frase implícita, mais diretamente aplicável
ao fato do que o texto expresso. Multiplica as utilidades de uma
obra; afirma o que o legislador decretaria, se previsse o incidente
e o quisesse prevenir ou resolver; intervem como auxiliar presti
moso da realização do Direito. Grangeia especiais determinações,
não por meio de novos dispositivos materialízados, e sim, pela con
cretização e desdobramento prático dos preceitos formais. Não
perturba a harmonia do conjunto, nem altera as linhas arquitetô-
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nícas.da- obra.rdesce-aos -alícerces-e dali arranca' tesouros de idéias,
latentes até aquele dia, porém vivazes e lúcidos, Explica.a .matêría,
afastavas- contradições' aparentes.sdissípa-as. obscuridades e faltas
de precisão, põe -emxreíevo (Q <conteúdo, dei.preceito ..legal, deduz
das disposições' isoladas .o .príncípío-que-ínes forma a tbase, e desse
princípio 'aSIconsequencias .queido -mesmo-decorrem.".'

Foi, pois, imbuido deste interese que achei necessário definir, ou
melhcruconceítuarro .quei seja .adicíonal: A'págin3., .402,de·Direito .Admí
nistrativoBrasíleiro.cde-Hely,: Lopes -Meíreles.'o 'conceito" se -detíne:

"Adicionais são vantagens pecuníárías-que, a "Administração,
concede: aos, funcionários' em" razão «ío- tempo: deexercicío- (adícío
nar.de.tempo. de' serviço)',:oU"em,face' da-natureza. peoulíar.da fun',,,
ção.: que Jexige'!conhecimentos'especializados -ou . um regímeipró-.
prio detrabalhortadícionaís. de-função) ".

Especificamente, quanto ao caso ora vertente.' ensina-o -autor.r

"Adicionahpor:tempo: de: serviço-é o acrescimo-pecuníáríot que.r
se adita definitivamente ao padrão do cargo, em razão exclusiva
do' tempo de'rexercícío' estabelecido. em lei" para- o' aurímento "da
vantagemr

É:um adicional' "ex 'fa:eto ternporis"; 'resultam"de' 'um"serviçQ-'
já prestado' "pró'labórefado","DilÍ porque' se' íncorpora automa-
ticamente ao vencimento e o acompanha na -dtspombnídade':e na':'
aposentadoria";",

Fixadoo conceito e -definídos os.elementos que.o compõeín, 'conste'
deremosainda.ique.a existência, dessa vantagem já' era fixada' pela Cons
tituiçãó. de:,19,47,~prescrevendo-,no,seu, art. '152:,

"Otjunciotuirio.derá vacréscimo :aosvencimentos .t.;

I - aoicompletaranniee cinco' anos:delexercicio; paeean-v
do a percebér,:mais;.a 'quarta tparte, 'cuja':incorporação'(será'"
imediata .e acompanhará os.vencimentos em,suas. alterações;

1I,!- ao.completar. trinta ,anos 'de exercício" qiumâo .terâ,
direito' ao' adicional' dei 5 'Yo; .por 'ano excedente; 'inclusive, pora:«
efeito deaposentadoriar e até o máximo de,25 'Yo",

Idêntícavredação. foi'~dada',ao:art::140,. da Lei"nQ : 293;.'de: 24/-11/49".

A"Emenda' Constitucionalrn? 3,;,de29, de, maio .de 197-1',ida,à:refe"..
rida vantagem a mesma redação:
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"Art. 70 - O funcionário terá acréscimo aos vencimen
tos:

I - de cinco em cinco anos de exercicio, cinco por cen
to, até completar vinte e cinco por cento;

II - ao completar trinta anos de exercício, cinco por
cento, por ano excedente, até o máxímo de vinte e cinco por
cento."

Do confronto entre os dois dispositivos constitucionais, resulta de
que a única alteração havida se refere na antecipação da quarta par
te. O funcionário ao invés de uma só vez, 25%, passou a perceber 57n
a cada cinco anos completos.

Com fundamento nestes dispositivos constitucionais e estatuáríos,
este Egrégio Tribunal, à semelhança do Poder Executivo, através do
Departamento Estadual do Serviço Público, da Assembléia Legislativa
e do Poder Judiciário, vem concedendo aos interessados, 5% .1e adi
cionai ao completar 30 anos de exercício e mais 5% por ano excedente,
até o limite de 25%.

Na vigéncia da Emenda nv 3, encontramos concessões recentes
neste sentido e que peço permissão para enumerá-Ias:

PODER JUDICIARIO - Portaria n? 110/73 - Diário de Justica
nv 146, de 05 de fevereiro de 1973, concede - Walter Antunes Ferreira,
Escrivão do Crime, o acrescimo dos adicionais de 5%' (cinco por cento)
sobre seus vencimentos, a partir da data em que completou 30 (trinta)
anos de serviço público.

DEPARTAMENTO ESTADUAL DO SERVIÇO PúBLICO - Porta
rias nvs, 28.001 e 28.116/73, publícadas nos Diários Oficiais nvs. 239
e 240, de 13 e 14 de fevereiro de 1973, concedendo a Carlos Silva n? ..
4.882 e a Argemiro Alves Cavalheiro, 5% de adicionais, a partir da da
ta em que completaram 30 (trinta) anos de exercício, respectivamente.

CONSELHO SUPERIOR DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
DO PARANA - Resolução n? 293/72-CS., de 06/12/72, concede a. Levy
Cabral, os adicionais de 5% a partir de 18 de outubro de 1972, data em
que completou 30 anos de serviço' públíco estadual.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA - Acórdão
107, de '15 de fevereiro de 1973, em que julgou legal a Portaria n? .
27527/73, de 19/01/73, puiblicada no Diário Oficial n? 225, de .
24/01/73, que concedeu ao funcionário Azair da Silva Oliveira, 5%
(cinco por cento) de adicionais, a partir de 11 de agosto de 1972 data
em que o referido funcionário completou 30 (trinta) anos de exercício.
Neste mesmo Acórdão julgou legal o Decreto 3067, de 19/01173, no
qual' os adícíonaís mencionados foram incorporados aos proventos de
inatividade do interessado. .
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Acórdão 129/73, de 20 de fevereiro de 1973, o Tribunal julgou le
gal a Portaria nv 27542, concedendo à funcionária Nelly de Araújo Lis
boa, Profesora do Ensino Primário Normal, 5% (cinco por cento) de
adicionais, a partir de 2 de fevereiro de 1972, data em que completou
30 anos de serviço. Pelo mesmo Acórdão registrou o Decreto 3062/73,
em que esses 5% de adicionais foram incorporados aos proventos de
inatividade da interessada.

Seria fastidioso enumerar decisões após decisões neste sentido: É
bem verdade que se deve respeitar o direito de reformular posições. Isto
demonstra que o juiz está atento, e que, pelo estudo, pela pesquisa,
procura às decisões a. que é convocado dar o seu voto, o exato sentido,
a interpretação correta e a justa aplicação da lei.

Esta tem sido a posição deste Tribunal, até a presente data. O pró
prio Conselheiro Dr. João Féder, em seu voto a respeito reconhece:

"A simplicidade das informações, além de revelar uma roti
na processual, demonstra que o deferimento nos termos expostos
caracteriza um procedimento normal, é de se crer, não apenas em
relação aos servidores deste Tribunal, como de resto, em toda a es-
fera administrativa."

Não fica, entretanto, neste consenso geral a concessão do acrés
cimo adicional ora pleiteado. Vamos encontrar na Lei n? 4.750, de 05
de setembro de 1963, publicada no Diário Oficial n? 153, de 06/09/63,
disposições sobre a gratificação adicional prevista no item I, do' art.
140, da então vigente Lei n Q 293, de 24/11/49, além de outras provi-
dências. .

Efetivamente, está posto, no seu art. 19 :

"A gratificação adicional da quarta parte, prevista no
item I, do art. 140, da Lei n.o 293, de 24/11/49, somada aos
vencimentos constituirá um todo sobre o qual será compu
tada a gratificação prevista no item II do referido diploma
legal.

§ 1.0 - O cálculo dos adicionais de 5% (cinco por cento)
"aos trinta anos e por ano excedente" de exercício, será eie
tuado ísolada e parceladamente sobre aquele total".

Esta lei, "frise-se bem, trata-se de uma lei", é clara ao definir ...
"ao trinta anos e por ano excedente". Regulamenta e define o modo
pelo qual se deverá calcular os adicionais mencionados.

Sobre a vali.dade e vigência desta lei regulamentadora, encontra
mos no art. 354, da lei n? 6.174, de 16 de novembro de 1970 - Esta
tuto - a seguinte determinação:
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"Art:' 354 - O Poder-Bxecuiiuo expedirá os atos com
plementares necessários à plena execução das disposições 'des- .
ta lei,

Parágrafo único - Até que sejam. expedidos os atos de
que trata este artiqo, continuará em vigor a regulamentação
existente, exctuitia as disposições que. conflitem com as da'
p~esente lei, modifiquem-nas ou, de quaquer forma; impeçam
o seu mteçral.cumprimenio."

Por. outro rladn.: corno reforço...à validade "da concessão ora em
exame vamos encontrar, também, no 'Decreto n? 3.052, de 17 de ja
neiro de 1973 - D. O, E.' n? 225,"de. 24/01/73; que estabeleceu normas
de' execução 'orçamentária e disciplinadora da programação' financeira
do Tesouro'do"Estado"no exercício financeiro de 1973, o seguinte:

Anexo: lI' '- Padronização e .ínterpretação das rubricas orçamentá
rías.dadespesa.cõategoría e Subcategoria Econômica, Elemento e Sub
elemento Ida' despesa-rã .1 .:1,1, item 01., sub item 09 .Gratificação Adi
cíonahporrtempo-deServíçc ~ -Classifícação por Objetivo de Gasto 
Vantagem a que tem direito o funcionário ao completar 5,"10,'c20, 25 e
30 ou mais anos de serviço (art. 70 da Constituição Estadual),

Há; pois, no sistema administrativo estadual, descendo a detalhes"
a validade' e a .certeza. da' concessão do adicionai ao completar 30 anos de..
exercício. '

Nestasseqüêncía'rde pesquisa; podemos encontrar; nos' principios
gerais do direito, bem definidos em algumas máximas jurídicas, -báses:
de orientação e auxilio para decisão dessa natureza. Entendido bem, é
verdadeira a recomendação.v'semperdn vduoüs benígníora'rproeíerenda
sunt", ou melhor, "nos casos duvidosos sempre se prefirirá a solução
mais benigna". '(Gaío,« noDígesto,« citado porrMaximiliano, pág. 302,
daobracítada).,

Além.dísso.. Iaz-se necessário' lançar .mão. de, recursos. da .Hermcnêu
tíca a fim de' esclarecer o dispositivo, atingir a verdade, 'revelar-o escopo
alvejado pela prescrição .legal, e então, se ainda restar .uma dúvida,
resolv'er-a 'favor'do interessado,"

Nas decísões deste» Plenárto.o nas-concessões ,dos:::demais' Poderes
constituídos, de longa data, vem se adotando um critério jurídico na
interpretação.rdesse: .preceito .constitucional).,Pode-se,·,dizer--que o .fun
cíonárío,'; pela'..,constância_'e .unantmídade.vde entendimento, adquiriu
o direito de se aplicar, o mesmoi.crltério que até hoje vem 'sendo aplica"?
do;'Modificá-lo;<'sobr.e'ser· contrária. ao alto alcance social e ao' incentivo
que.esta..vantagem sígntrícaxvíría .críar um hiato e urna .díscrímínação
desnecessária entre aqueles que lidam norservíço: público.restadual.
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Ainda que pairasse alguma dúvida, teríamos a sustentar a tese, o
costume. E o costume, sabemos muito bem, é uma norma juridica, sa
bre determinada relação de fato e resultante da prática diuturna e uni
forme, que lhe dá força de lei. (Carlos Maximiliano, em obra citada).
Tanto é verdadeira a expressão, que vemos o Código Civil, Brasileiro
prestigiar expressamente usos e costumes, ao prescrever a sua obser
vància nos artigcs 1. 210, 1. 215, 1. 218, 1. 219, 1. 221 e 1. 242.

Até que o Tribunal de Contas decida fiscalizar, também, os outros
Poderes constituidos sobre a matéria ora em julgamento; respeitando o
convencimento em contrário, pois nascido de acurado estudo, por se
tratar de um voto de desempate, defiro o pedido do requerente, de acor
do com o voto do Conselheiro Relator.

a) RAFAEL lATAURO
Presidente"
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5. Decisões do Conselho Superior
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PROCESSOS DE NATUREZA ADMINISTRATIVA

'\
\

\

,,

Resolução
Protocolo
Interessado
Assunto
Relator
Decisão

EMENTA -

6/73 - C.S.
7161/72 - T.C.
Roberto Schinemann Filho.
Interrupção de licença especial.
Conselheiro José ísfer.
Deferido. Unânime. Ausentes os Conselheiros Raul
Viana e João Féder. Participou da sessão o Auditor

Gabriel Baron.

Licença especial. Interrupção. A Lei n. O 6.174/70 - Es
tatuto dos Funcionários Civis do Estado - que dispõe
sobre a matéria, não impede a solicitação em causa. Pe

.dido deferido.
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IH

CADERNO MUNICIPAL
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6. Decisões do Tribunal Pleno - Ementas
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PROCESSOS RELATIVOS A MUNICíPIOS

Resolução
Protocolo
Interessado
Assunto
Relator
Decisão

EMENTA

Resolução
Protocolo
Interessado
Assunto
Relator
Decisão

. .

54/73 - T.C.
8123/72 - T.C.
Prefeitura Municipal de Arapongas.
Consulta.
Conselheiro Nacim Bacilla Neto .
Respcsta negativa à consulta. Unânime. Ausente por
motivo de férias, o Conselheiro Raul Viana. Participou
da sessão o Auditor Ruy Baptista Marcondes.

Consulta. prefeitura Municipal. Pagamento do "Abono
de Natal" a seus funcionários. Impossibilidade. Falta de
amparo legal. Resposta negativa à consulta.

663/73 - T.C.
1485/73 - T.C.
Prefeitura Municipal de Formosa.
Consulta.
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.
O Tribunal julgou-se incompetente para responder à
consulta, nos termos da Instrução da Diretoria de
Contas Municipais e do Parecer da Procuradoria do
Estado junto a este órgão. Unânime. Ausentes os Con- .
selheiros Raul Viana e João Féder (férias). Partici
param da sessão os Auditores José de Almeida Pim
pão e Gabriel Baron.

I

1\

EMENTA' - Consulta. Prefeitura Municipal. Procedimento a ser ado
tado pelo atual Prefeito, com relação a irregularidades
praticadas por seu antecessor. Incompetência do Tribu
nal de Contas para apreciar a matéria,

Obs.: A presente decisão baseou-se na Instrução n. o
199/73, da Diretoria de Contas Municipais e Parecer n.o
709/73, da Procuradoria do Estado junto a este órgão.
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Instrução'n,'!.199·P3\

"A Secretaria Geral encaminha à esta Diretcria, para apreciação,
Ofício originário da Prefeitura Municipal de Formosa no qual o Sr.
Prefeito formula à esta Colenda Corte consulta no sentido de que seja
orientado quanto às medidas a serem adotadas pelo Município diante
das irregularidades praticadas na gestão anterior; conforme relata.vsus-:
eintamente, na inicial.

Dada a urgência'·com',que· foi' solícitàdovo presente trabalho-e,' por'
conseguinte, a pressa na sua elaboração, queremos' deixar nossasves-:
eusas diante das falhas e ímperreíçõcsque por certo aparecerão ante um
exame; super-ior -maís- acurado:"

Um -trabalhó .maíst crlteríoso-ensejaria, 'preliminarmente, uma veri
ficação "in 'lo'co'!:óbjetivando:,um 'levantamento técnico-contábil que nos
possibilitasse uma compreensão melhor da situação apontada como de
lituosa: ,e a constatação.da veracidade dos,fatos\enumerados.pelo'.signa-,:.
táno.,..

Todavia, partindo-se do-pressuposto .. de que.asalegações esboçadas
na inicial são verdadeiras, uma simples leitura da peça vestibular nos
autoriza a tecer as seguintes considerações:

O Prefeito é responsável civil, penal e politicamente. pelos atos que
praticar durante a sua gestão. Tais responsabilidades são independentes
entre si e podem ser apuradas concomitantemente.

Da Responsabilidade. Politica .

A responsabilidade' política, que compreendeas. infrações sujeitas.s
ao julgamento pela..Câmara .dos Nereadores,. se. apura e se encerra .no..
processo.de..cassação' de.mandato de .Prefeito...Díspensa comentários, a c
essa. altura.iuma.wez-que..a .sua.punibilidade..cessou com o término do
mandato.ocorrido. à .31/.01/.73,. recebendo; apenas•.os reflexos da respon
sabüízàçãopenal.prevísta.no art. :L~, '§2.? do. Dec-i Lei..n.o 201/67, que
assim.dispõe: ,

"A,condehação.definitiva"em.'qualquer dos crimes defini
dos neste artigo, acarretara .perda-rdo: cargo "·'e a inabilitação.
pelo prazo de cinco anos, para o exercício do cargo ou função
pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da reparação
civiludmdanocausado.rao rpatrimônío-públlcocou particular:"

Da"Responsabilidade Petuiiz'

A responsabilidade penal dos Prefeitos era anteriormente regida pe
:0 Código:,Penal,.:no"Capítulo I do.Jl'ítulo: XI,:que"para aqueles efeitos,
considerava: tuncíonárto.púbnco: quem, :embora .transítoríamente ou sem
remuneração.cexercesse cargox empregoxouirunçâo .públíca (art. 327).

--8üHL--
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Outras leis havia, que tratavam especificamente, dos crimes de res
ponsabilidade dos srs. Prefeitos, tais como as de n.o 211, de 7/1/48 e de
lJ.o 3.528, de 3/1/59; no entanto, foram revogadas com o advento do já
citado Decreto-Lei 201/67 que, além de incorporar os crimes ali defini
dos, ampliou a gama de infrações daquela natureza, assim dispondo:

Art. 1.0 - São crimes de responsabilidade. dos Prefeitos
Municipais, sujeitos ao julgamento do Poder Judiciário, inde
pendentemente do .procedimento da Câmara dos Vereadores:

I - apropriar-se de bens ou rendas públicas, ou desviá-los
. em proveito próprio ou alheio;

II -. utilizar-se, indevidamente, em proveito próprio ou
alheio, de bens, rendas ou serviços públicos;
III - desviar, ou aplicar indevidamente, rendas ou verbas pú
blicas;

IV - empregar subvenções, auxilias, empréstimos ou recur
sos de qualquer natureza, em desacordo com os planos ou pro
gramas a que se destinam;

V - ordenar ou efetuar despesas não autorizadas por lei, ou
realizá-las em desacordo com as normas financeiras perti
nentes;

VI - deixar de prestar contas anuais da administração fi
nanceira do Município à Câmara de Vereadores, ou ao órgão
que a Constituição do Estado indicar, nos prazos e condições
estabelecidos;

VII - deixar de prestar contas, no devido tempo, ao órgão
competente, da aplicação de recursos, empréstimos, subven
ções ou auxílios internos ou externos, recebidos a qualquer
título;

VIII ...,... contrair empréstimo. emitir apólices. ou abrigar o
Município por títulos de crédito, sem autorização da Câmara,
ou em desacordo com a lei;

IX - conceder .empréstímos, auxilias ou subvenções sem au
torização da Câmara, ou em desacordo com a lei;

i

X - alienar ou onerar bens imóveis, ou rendas municipais,
sem autorização da Câmara, ou em desacordo com a lei;

XI - adquirir bens, ou realizar serviços e obras, sem concor
rência ou coleta de preços, nos casos exigidos em lei;

XII - antecipar ou inverter a ordem de pagamento a credo
res do Município, sem vantagem para o erário;

- 81-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



XIII - nomear, admitir ou designar servidor, contra expres
sa disposição de lei;

XIV - negar execução a lei federal, estadual ou municipal,
ou deixar de cumprir ordem judicial, sem dar o motivo da re
cusa ou da Impossibilidade, por escrito à autoridade compe
tente;

XV - deixar de fornecer certidões de atos ou contratos mu
nicipais, dentro do prazo estabelecido em lei.

§ 1.0 - Os crimes definidos neste artigo são de ordem públi
ca, punidos os dos ítens I e II, com a pena de reclusão, de
dois a doze anos, e os demais, com a pena 'de detenção, de
três meses a três anos.

§ 2.0 - A condenação definitiva em qualquer dos crimes de-
finidos neste artigo, acarreta a perda do cargo e a inabilita- I
ção, pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo ou
função pública, eletivo ou de nomeação, sem prejuízo da re
paração civil do dano causado ao patrimônio público ou par-
ticular.

De acôrdo com o art. 2.0 do mesmo diploma legal, o processo dos
crimes acima definidos é o comum, do Juízo singular, cabendo ao Muni
cípio, também, a faculdade de agir, nos termos do'§ 1.0 desse mesmo
artigo, que díz ;

Os órgãos federais, estaduais ou municipais, 'interessados na
apuração da responsabilidade do Prefeito, podem requerer a
abertura de inquérito policial ou a instauração da ação penal
pelo Ministério Público, bem oomo intervir, em qualquer fase
do processo, como assistente da acusação.

Se as providências para a abertura do inquérito policial ou a ins
tauração da ação penal não forem atendidas .pela autoridade competen
te ou pelo Ministério Público Estadual, poderão ser requeridas ao Pro
curador Geral da República (§ 2.° do art. 2.°).

Diz mais, o citado Decreto-Lei, que os crimes alí definidos são de
urdem pública. O Código de Processo Penal em seu art. 24 estabelece
que, em tais casos, a ação será promovida por denúncia do Ministério
Público, o que se harmoniza com o já citado § 1.0 do art. 2°, que permi
te ao Municipio requerê-la ao representante local do Ministêrio Público.

Para este procedimento, bem como, para o respectivo. acompanha
mento da ação em Juízo, deverá o Município, segundo a Ordem dos Ad
vogados do Brasil, constituir advogado, uma vez que o exercício da ad
vocacia é incompatível com o de Chefe do Poder Executivo, salvo se o
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l

Município dispuser de Consultor Jurídico cu Procurador Judicial com
atribuições para tal fim.

Nos ensina OVíDIO BERNARDY, em sua obra "DO DIREITO EM
JUíZO", às fls. 41:

"Toda a vez que o Município tiver de preservar um legitimo
interêsse, quer econômico, quer moral, deverá comparecer em
Juizo, seja propondo, como autor, ação, seja defendendo-se
como réu, em ação proposta por outrem, seja ainda integran
do, ccmo assistente ou opoente, ação exclusivamente inten
tada entre estranhos.

Ao propor ou contestar litígio judicial, em nome do Mu
nicípío, é preciso que o Prefeito se abstraia de seus ínterêsses
ou sentimentos pessoais, e encare objetivamente os problemas,
cs deveres e os direítos da Comuna".

Assim, segundo notícia que nos dá o novo Prefeito, o Município te
ria sofrido prejuízos financeíros, tendo, porisso, interêsse em propor
ação para indenização ccntra a pessoa causadora dos prejuízos, proce
dimento esse que lhe é autcrizado pela legislação citada.

Cumpre lembrar ainda, que o Juiz poderá determinar provídên
c.as para acautelar o interêsse das partes quando, antes da decisão,
for provável a ocorrêncía de atos capazes de causar lesões, de difícil é
incerta reparação, ao direito de uma das partes (C. P .C. , art. 675, inci
so II).

Tais medidas, ínclusive, poderão ser requeridas pelo advogado do
Município e pode constituir no arresto do devedor, no sequestro de coi
sa móvel, além de outras que a lei define.

Ainda a propósito de processes acessórios não será demais citar o
que estabelece oCódigo Civil:

"Art. 827 - A lei confere hipoteca:
V - A Fazenda Pública Federal, Estadual ou Municipal

sobre os imóveis dos tesoureiros, coletores, admínístradores,
exatores, prepostos, rendeiros e ccntratadores de rendas e
fíadores".

O respectivo processo de especialização, para valer contra terceiros,
está descrito nos artigos 697 e seguintes do C. P. Civil.

E mais:

Art. 830 - Vale a mscrição da hipoteca enquanto a obrigação
perdurar;
Art. 844 - A inscrição da hipoteca dos bens dos responsáveis
para com a Fazenda Pública será requerida por eles mesmos,
e, em sua falta, pelos Procuradores e Representantes Fiscais.
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,
Segundo c artigo 1525 do C. Civil, a responsabilidade é independen

t e da criminal, entretanto:

"Não se poderá mais questionar sobre a existência do ta
to, ou quem seja o seu autor, quando estas questões se acha
rem decididas no crime".

Ademais, e sem prejuizo da simultàneidade das ações civis e penal,
segundo o C .P. Penal:

"Transitada em julgado a sentença condenatória, poderão
promover-lhe a execução, "no Juízo Cível, para o efeito da re
paração do dano", o ofendido, o seu representante legal ou
seus herdeiros (art. 63)".

Da Responsabilidade Civil

Os Municípios são pessoas jurídicas de Direito Público Interno, se
gundo definição do art. 14 do C. Civil. O mesmo Código, mais uma vez
assegura o direito dc Município à indenização por danos, nos seguintes
termos:

"Art. 14 - As pessoas jurídicas de direito público são ci
vilmente responsáveis por atos dos seus representantes que
nesta qualidade causem danos a terceiros, procedendo de me
do contrário ao direito ou faltando ao dever prescrito por lei
"salvo o direito regressivo contra os causadores do dano".

Dispõe o art. 159 do C. Civil:

"Aquele que: por omissão voluntária, negligéncia ou im
prudência, violar direito ou causar prejuízos a outrem, fica
obrigado a reparar o dano."

Tal preceito encontra legitimidade de procedimento no § 2.0 do
art. 1.0 do Dec. Lei 201/67, nos seguintes termos:

"A ccndenação definitiva em. qualquer dos crimes defi
nidos neste artigo, acarreta a perda do cargo e a inabilitação,
pelo prazo de cinco anos, para o exercício de cargo ou função
pública, eletivo ou de nomeação, "sem prejuizo da reparação
civil do dano causado ao patrimônio público ou particular".

A verificação da culpa e a avaliação da responsabilidade 1
regulam-se pelo disposto no C. Civil, arts. 1518 a 1532 e 1537
a 1553.

Em relação aos danos contra o patrimônio, o "quantum" da respon
sabilidade encontra-se no artigo 1541 do mesmo diploma:
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"Havendo usurpação ou esbulho do alheio, a indenização
consistirá em se restituir a coisa, mais o valor de suas deterio
rações, ou, faltando ela, em se embolsar o seu equivalente ao
prejudicado".

A ação cabivel é a ação ordinária de indenização por ato ilícito. O
Municiplo é ccmpettente para interpô-la por intermédio de seus advo
gados ou procuradores (art. 87 C. P . C . ) .

Para encerrar este tópico. permitam-nos, mais uma vez, citar a
obra de ovmro BERNARDI, fls. 70:

"Ao revés das pessoas físicas ou jurídicas privadas em ge
ral, o Município não tem somente a "faculdade" de promover
a lide, mas a "obrigação" de fazê-lo. porque cuida de interes
se da coletividade, como Poder Público a serviço desta, na es
fera de sua competência constitucional. Se a Admínístraçâo
pública na execução de seus atos e nas suas relações com ter
ceiros, precisa cumprir estritamente os preceitos jurídicos, é
lógico que não transija com ninguém, quando ferida em seus
direitcs. Por outro lado, sendo o Prefeito um mero e temporá
rio administrador dos bens e interesses coletivos, 'não pode
agir em função de sentimentos pessoais, já que cura de negó
cios que não lhe pertencem.

Daí porque, obstado na execução de suas atividades, le
sado em seus direitos ou ameaçado de o ser, deve o Município
tomar todas as providências administrativas cabíveis, e, se
for o caso, ingressar com a competente ação em Juízo".

A omissão ou a negligência nesse sentido pode ccnfigurar-se em
inírações político-administrativas sujeitas a cassação do mandato pela
Câmara de Vereadores, na forma do que estabelece o Dec. Lei n.O 201/67.
art. 4.0.

Do exposto, queremos salientar, finalmente, que o Tribunal de Con
tas, dentro da sua competência, jurisdição e atribuições legais, pode, a
seu critério, tomar várias medidas em relação a presente situação que
vão desde a simples verificação "in loco", até a provocação de medidas
judiciais mais complexas.

A apreciação superior.

D.C.M., em 02 de Março de 1973.

a) Murilo M. Zétola
Assessor Juridico - TC-28"
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Parecer n.o 709/73

1 - O Prefeito Municipal de Fcrmosa, Sr. Victor João 'I'íssiní,
após ter assumido o seu cargo cficia a estc Tribunal dizendo que se
defronta, na Prefeitura, "com uma situação irremediável" e alegando
várias irregularidades que atribue a seu antecessor, formula consulta no
sentido de conhecer as medidas a serem adotadas a fim de salvaguardar
a sua responsabilidade.

2 - Em face da consulta, que na verdade é uma denúncia que se
traduz em evidente libelo crime assumindo o denunciante o gravame
da imputação criminosa, bem como a sua prova no procedimento judi
cial que for instaurado, é necessário analisá-la diante o texto legal re
gulamentador da matéria, que é o artigo 31, da Lei n.? 5.615, de 11 de
agosto de 1967, e o entendimentc já firmado deste Tribunal sobre o
assunto.

3 - Com efeito, a consulta, na espécie em causa, foi feita com a
Iin.alídade, nela expressa, de salvaguardar a responsabilidade do novo
Prefeito, ora consulente. No entanto, a consulta a que este Tribunal po
derá respcnder é a de que trata o dispostivo legal acima citado, a qual
deverá versar sobre as "dúvidas" suscitadas na "execução" das disposi
ções legais "concernentes" ao "orçamento", à "contabilidade" ou "Iinan
ças públicas", que evidentemente não é o caso em tela. Nesta hipótese, o
consulente afirma a existência de irregularidades já verificadas, não
sendo a consulta em tese, e nem ensejando a mesma dúvida, mas caso
concreto e com consequências criminais envolventes, que nos leva a
concluir pela aplicação aqui d a decisão a que se refere a Resolução n.?
281/72-TC, contida no ementário da Decisão do Tribunal Pleno - Pu
blicação nO 11, fls. 84, que conclue pela incompetência deste Tribunal
para apreciar denuncias de irregularidades praticadas pelos Chefes dos
Executivos Municipais.

4 - Entretanto, se forem verificadas as articulações feitas na pe
ça inicial c caminho a seguir será a representação do Ministério Públí
(00 local para as providências que forem necessárias com a fundamen
tação que seja aplicável à espécie amplamente exposta na instrução n.v
199/73 da Diretoria de Contas Munícípaís a partir de fls. 2 e seguintes.

5 - Em face do exposto, entendemos que a consulta deva ser res
pondida nos termos deste Parecer com os subsidies contidos na Instru
çào referida da D. C. M. aos quais nos reportamos.

Procuradoria do Estado, em 7 de março de 1973.

a) CICERO HELENO SAMPAIO ARRUDA
Procurador
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7. Decisões do Tribunal Pleno
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,Resolução
Protocolo
.Interessado
Assunto
Relator
Decisão

DECISÕES DO TRIBUNAL PLENO

272/73 - T.C.
3823/72 - T.C.
Câmara' Municipal de Andirá.
Consulta.
Conselheiro José ísfer.
Respondida contra o voto do Relator, nos termos do
voto proferido pelo Conselheiro Leonidas Hey de Oli-
veira, acompanhado pelo Conselheiro Nacim Bacilla
Neto e pelo Auditor Ruy Baptista Marcondes e, em
parte, pelos Conselheiros Antonio Ferreira Rüppel e
João Féder, que divergiram do voto apenas na ques
tão relativa a fixação diárias, por entenderem queas
mesmas deviam ser arbitradas proporcionalmente a
1/30 dos subsidios do Prefeito Municipal.

Voto do Conselheiro Leonuias Hey de Oliveira

"Segundo se evidencia da peça inicial, consulta o Senhor Presiden
te da Câmara Municipal de Andirá, sobre a maneira de .fixação dos sub
sídios do Prefeito, notadamente o seu quantum, bem como diárias, ver
oa de representação, ete.

NEl petição inicial, esclarece que sabe que tal fixação só pode ser
feita em uma. legislatura, para vigorar na subsequente.

Efetivamente, a Constituição Federal vigente, constante da Emen
da Constitucional n.v 1, de 17 de outubro de 1969, dispondo sobre as
atríbuíções do Poder Legislativo, cstatuí o seguinte:

"Art. 43 - Cabe ao Congresso Nacional, com sanção do
Presidente da República, dispor sobre todas as matérias de
competência da União, especialmente:
VII - fixar, para vigir na legislatura seguinte, a ajuda de
custo dos membros do Congresso Nacional, assim como dos
subsidias destes, os do Presidente e os do Vice-Presidente. da
República;" . ...

A norma acima, há de ser aplicada aos Estados e Municipios, per
força do artigo 200, da mesma Constituição Federal que diz:

"As disposições constantes desta Constituição ficam in
corporadas, no que couber, ao direito constitucional legislado
dos Estados" ..

Acrescentando-se que, segundo o artigo 112, da Constituição Esta
dual,constante da Emenda Constitucional n.? 3, de 29 de maio de
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1971, compete ao Estado, mediante lei, estabelecer as normas de fun
cionamento dos órgãos municipais, fixando-lhes as atribuições, o que
vale a dizer, constituindo a Lei Orgânica dos Municipios, respeitados
sempre os principios da Constituição Federal.

Mas, no que se refere propriamente à consulta inicial - subsídios
do Prefeito, seu quantum, diárias e verba de representação -, inicial
mente a Lei Orgânica dcs Municípios n.? 64, de 21 de fevereíro de 1948,
dispunha:

"Art. 50 - Os subsídíos dos prefeítos serão fíxados aten
dendo-se ao valor da receita anual do Munícípio e respeitados
os limites seguintes:

I - Receita até Cr$ 500.000,00, de 4 a 5%;
II - Receita de mais de Cr$ 500.000,00 até Cr$ .

1.000.000,00, de 5.1% a 5.4%;
III - Receita superior a Cr$ 1.000.000,00,5% até o máxí
mo de Cr$ 8.000,00 mensais.

Acontece, porem, que a referida norma do artigo 50, da Lei Orgâni
ca dos Municipios, foi revogada pela Lei n.o 3.456, de 11 de dezembro de
1957.

Posteriormente, adveio o Ato Complementar n.? 60, de 24 de julho
de 1969, que sobre a matéria dispôs da seguinte forma, com base no §
1.0, do artigo 2.0 e artigo 9.0, do Ato Institucional n.o 5, de 13 de dezem
bIO de 1968, e artigo 10, do Ato Institucional n.O 7, de 26 de fevereiro
de 1969:

"Art. 1.0 - A remuneração mensal dos interventores fe
derais nos municípios, nomeados pelo Presidente da Repú
blica nos têrmos do parágrafo único do artigo 3.° do Ato Insti
tucional n.o 5, de 13 de dezembro de 1968, ou do § 1.°, do ar
tigo 7.0, do Ato lnstiiucioruü n.o 7, de 26 de fevereíro de 1969,
não poderá ultrapassar quantia correspondente a 12 (doze)
salários mínimos da. região em que estiver localizado o muni
cípio sob intervenção, acrescídos 50% (cinqüenta por cento)
a título de respresentação.

Parágrafo único ~ O disposto neste artigo aplica-se aos
interventores atualmente no exercício de suas funções, PTO
movendo-se, quando for o caso, o imediato reajustamento."

É evidente que, se o Ato Complementar n.o 60/69, só se referiu aos
interventores federais nos municípios, excluiu da sua incidência os
Prefeitcs eleitos e nomeados regularmente, sem intervenção federal, co
no é o caso dos presentes autos.

Assim é que, para o caso focalizado na consulta inicial, não existe
.norma constitucional e legal que fixe limites máximos para a fixação
do quantum dos subsídios do Prefeito, suas diárias de viagem, sua re
presentação.

A fixação dos subsídios do Prefeito, suas diárias de viagem,. sua
representação, hão de ser atribuidas mediante lei da Câmara Municipal,

- 90-

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



sancionada pelo Prefeito, em uma legislatura, para vigência na legisla
tura subsequente, com base nas possibilidades da receita do Município,
suas disponibilidades, sem sacrifícic da realização dos seus serviços ne
cessários ao seu desenvolvimento, à sua existência, com moderação,
evitando-se, assim, a intervenção no Município, a que se refere o pará
grafo 3.°, letrasva" a "f" do art. 15 da Constítuçíão Federal e artigo
118, n.vs. I a VI e seus págrafos, da Ccnstituição Estadual.

Nestas condições, voto pela resposta afirmativa à consulta, respei
tados os princípios aqui esclarecidos.

É o meu voto.

Sala de Sessões, 30 de janeiro de 1973.

a) Leonídas Hey de Oliveira
Conselheiro."

Resolução
Protocolo
Interessado
Assunto
Relator
Decisão

348/73 - T.C.
6982/72 - T.C.
Prefeitura Municipal de Palotina.
Consulta.
Conselheiro João Féder.
Resposta nos termos do voto do Relator, contra' os
votos, em parte, do Conselheiro Nacim Bacilla Neto e
do Auditor Aloysio BIasi, que eram pela resposta nos
termos do Parecer da Procuradoria do Estado junto
a este órgão. Ausentes os Conselheiros Raul Viana
(em férias) e Antonio Ferreira Rüppel. Participou da
sessão o Auditor Ruy Baptista Marcondes.

r

Observação: A decisão do Tribunal, fundamentada no voto do Relator,
Conselheiro João Féder é a seguinte:

"O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA, nos ter
mos do voto do Relator, Conselheiro JOAO FÉDER, contra os votos, em
parte, do Conselheiro NACIM BACILLA NETO e Auditor convocado
ALOYSIO BLASI, que eram pela resposta a consulta nos precisos termos
do parecer da Procuradoria do Estado junto a este órgão, por maioria,

RESOLVE:

Responder a consulta constante da inicial nos seguintes termos:
a) na parte referente aos itens 1. letras a - b; 3. letras a - b

- c, deve a Prefeitura consulente observar a orientação constante do
Parecer n.o 84/73, da Procuradoria do Estado junto a este órgão, de
fls. 12 a 15;
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b) no que diz respeito ao item 2, decidiu o Tribunal, que o muni
cipio não pode ceder funcionários à ACARPA e à Empresa Brasileira de
Correios e Telégrafos.

Sala das Sessões, em 08 de fevereiro de 1973.

a) RAFAEL IATAURO
Presidente"

Parecer n.° 84/73

A Prefeitura Municipal de Palotina, consulta este Tribunal sobre o
seguinte:

1) - Convénio com o Departamento Estadual de Trânsito - DE
TRAN.
a) O Convênio mencionado tem apoie e executabilidade

legais?
b) O Departamento de Trânsito é parte legitima ou o é

a Secretaria de Segurança Pública?
2) - É permitido ceder funcionário do quadro desta Prefeitura

Municipal paraa ACARPA e para a Empresa Brasileira de
Correrias e Telégrafos? '.. -

3) - A Prefeitura pretende 'efetuar pavimentação asfá1tica nope
rímetro urbane. A cobrança da taxa de melhoria será feita à
vista ou à prazo, estes serão representados por notas pro
missórias. No caso de inadimplemento do contrato:
a) "Pode a Prefeitura valer-se da ação executiva para co

brar o débito, ou qual a medida judicial cabível neste
caso"?

b) No caso de haver Banco interessado em financiamento
de taxa de melhoria referente a pavimentação asráltíca,
qual o meio legamente hábil para tal?

c) No caso afirmativo poderá a Prefeituha Municipal valer
se das notas promissórias para garantir o financiamento
bancário?

Respondemos.
1) Cenvênio com o DETRAN.
a) - O convênio firmado com o DETRAN é perfeitamente ':egll

pois encontra suporte no artigo 13.0 , parágrafo 3.0 , da Cons
tituição Federal, e artigos 7.0 , e 17.°, da Constituição Esta
dual. O convênio deve ser homologado pela Câmara Munici
pal, por analogia, conforme estabelece o inciso VII, do arti
go 22, da Constituição Estadual.

b) - O DETRAN é autoridade competente para firmar convênio,
desde que autorizado pele governador do. Estado, por inter
médio da Secretaria a que estiver vinculado.
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(

2) - 3) A ACARPA é uma associação de Crédito e Assistência
Rural, que tem com finalidade levar ao Agricultor conheci
mentos técnicos e o crédito rural orientado. Dada a sua 'fi
nalidade, os municifios tem interesse que a mesma se 'insta'
le em sua jurisdição. Os Municípics a exemplo da União' e
dos Estados, têm obrigação de prestar assistência técnica à
Agricultura e à Pecuária.

b) -'- Quanto à Empresa Brasi.eira de Correios e Telégrafos, não
devem os Municípios ceder funcionários para a execução de
seus serviços. Trata-se de uma companhia de Economia Mis
ta que explora meio de comunicação, visando lucro. Por ou
tro lado a instalação de agências de Correios e Telégrafos nas
sedes de Municípios, traz beneficios consideráveis à popula
ção, porem, paga pelo conforto que desfruta. Por esta razão,
não achamcs justo que a instalação de Agências da Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos onere as Prefeituras, quer
etp dinheiro, ou pessoal.

3) - A pavimentaçãc asfáltica nos perímetros urbanos das sedes
municipais tem sido levada a efeito através do plano comu
nitário, de cujo plano poderia valer-se a prefeitura ccnsulen
te. O proprietário, com é óbvio, poderá optar por pagamento
a prazo ou à vista. No caso de pagamento a prazo, deverá ser
assinado contrate de prestação de serviços, e o total do dé
bito será representado por tantas notas promissórias quantas
forem as prestações a pagar. Outra modalidade é a do pro
prietário assinar contrato com a firma excutora de pavimen-.
tação astáltíca, e esta emitir duplicatas mensais para paga-.
mento do débito dentro do pr3Z0 estabelecido no contrato.

a) - No caso do inadimplemento do contrato poderá a Prefeitura
mover contra o devedor a competente ação executiva.

b) Havendo Banco interessado em financiar' it'execuçãc. da
obra, não vemos inconveniente da Prefeitura aceitar finan
ciamento, podendo esta caucionar as promissórias como ga
rantia.

c) - Respondido no item anterior.
Ante o exposto, opinamos seja dada resposta à consulta, ·nos ter

mos deste parecer.

É o parecer.

Procuradoria do Estado, em 18 de janeiro de 1973.

a) UBIRATAN POMPEO 8A
Procurador"
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EMENTA -

Resolução
Protocolo
Interessado
Assunto
Relator
Decisão

491/73 - T.C.
8101/72 - T.C.
Câmara Municipal de Guarapuava.
Oficio.
Conselheiro Nacim Bacilla Neto.
Resposta nos termos do Parecer da Procuradoria do
Estado junto a este órgão. Unânime. Ausentes os Con-
selheiros Raul Viana (em férias), Leonidas Hey de
Oliveira e Antonio Ferreira Rüppel.

Ofício. Câmara Municipal. Devolução de suaspresta
ções de contas dos exercícios de 1970 e 1971 .Impossibi
lidade.

Observação: A presente decisão baseou-se no Parecer n.o 529/73, da
Procuradoria do Estado junto a este órgão e na Instrução
n.O 4/73, da Diretoria de Contas Municipais.

Parecer nO 529/73

"I - Neste processo, o Presidente da Câmara Municipal de Guara
puava, solicita, na peça inicial, a devolução das prestações de contas da
respectiva Câmara referente aos exercícios de 1970 e 1971. .

2 -' Entendo, acolhendo a opinião da D. C. M., que não é caso de
devolução ou retorno, pois o prazo constitucional para a apresentação
dessas contas é certo e definitivo. Se a intenção da Câmara é proceder
revisão completa daquela prestação de contas, pode a mesma providen
ciar a revisão pretendida com os elementos que dispõe ou solicita do
'Tribunal certidão ou cópia das peças que entender necessária, e com
pletada a revisão .encamínhá-la para apreciação desta Casa.

Procuradcria do Estado, em 22 de fevereiro de 1973.

a) Cicero Heleno Sampaio Arruda
Procurador"

Instrução n.o 4/73

"A Câmara Municipal de Guarapuava, através do Oficio n.? 173/72
solicita a esta Côrte de Contas, a devolução das suas Prestações de
Contas de 1970 e 1971.

Compulssando os dispositivos legais que norteiam a matéria, não
enccntramos amparo que legitime a pretenção do Legislativo Municipal.

Expressa a Constituição Estadual, no seu artigo n.O 113 § 3:
"As contas do Prefeito e as da Câmara Municipal serão enviadas

conjuntamente, ao órgão competente até 31 de março do exercício se
guinte".
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Como. se observa elas são agrupadas num único processo e remeti
das a esta Côrte de Contas.

Aqui, elas poderão receber documentação complementar, porém, em
tempo algum poderão ser devolvidas, antes do Constitucional e indis
pensável Parecer Prévio. Somente após este é que serão reencamínha
das ao município de origem.

Afora do referido impedimento, há ainda o problema de preceden
tes. O Tribunal de Contas, numa impossivel suposição, caso concordas
se com o retorno das contas, enfrentaria imediatamente um ímensurável
número de pedidos idênticos, os quais atravancariam a apreciação das
contas municipais.

Resalte-se ainda, que a própria Câmara Municipal terá a seu tempo,
ocasião certa para examiná-las, podendo inclusive desconhecer o pare
cer prévio do Tribunal de Contas, desde é óbvio, que seja uma decisão
assumida por dois terços dos membros da Câmara Municipal.

Devidamente instruido, entendemos, S.M.J., que encontra-se o
presente em condições de ser encaminhado à apreciação superior.

É a instrução.

D. C. M., em 08 de Janeiro de 1973.

a) ADILSON LUIS FERREIRA
Assessor Jurídico - T. C. 28"

Resolução
Protocolo
Interessado
Assunto
Relator
Decisão

704/73 - T.C.
2320/72 - T.C.
Câmara Municipal de Moreira Salles.
Consulta.
Conselheiro Leonidas Hey de Oliveira.
Resposta nos termos do voto do Relator. Unânime.
Ausentes os Conselheiros Raul Viana, João Féder (em
férias) e José ísfer. Participaram da sessão os Audi
tores José de Almeida Pimpão, Aloysio Biasi e J oa
quim A. Amazonas Penido Monteiro.

Voto do Relator

"Segundo se evidencia da peça inicial de fls. 1, consulta o Presiden
te da Câmara Municipal de Moreira SaBes, quais as providências que
devem ser tomadas, contra o responsável ou responsáveis, pela má apli
cação do dinheiro público, tendo em vista que a Câmara aprovou o
parecer prévio do Tribunal de Contas, que concluiu pela desaprovação
das contas apresentadas pelo Prefeito do Município em questão, relati
vas ao exercício de 1969.
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A Diretoria de Contabilidade, em sua instrução de fls. 3, esclarece
que deve ser verificado pela Câmara, se as irregularidaes existentes nas
contas, estão enquadradas no Decreto-Lei nO 201, de 27 de fevereiro de
1967 e que, em caso afirmativo, o procedimentc posterior está definido
no próprio Decreto-Lei.

Ouvida a Douta Procuradoria da Fazenda, em seu parecer de fls. 4,
positivaque concluido o parecer prévio por parte do Tribunal de -Con
tas, a sua competência está finda e quando a Câmara Municipal rejei
h as centas do Prefeito, o curso a seguir pela mesma Câmara, está de
finide no Decreto-Lei 201/67.

O parecer prévio do Tribunal de Contas está consubstanciado nos
documentos de fls. 6 à 9.

A responsabilidade criminal dos Prefeitos, está definida no Decreto
Lei 201/67 e o seu julgamento é da competencia exclusiva do Pcder Ju
diciário, pelo que não pode o 'Tribunal de Contas decidir se os atos irre-.
guiares; administrativamente apontados, são ou não passiveis de res
nonsabílidade criminal.
. Assim, deve a Câmara Municipal instituir Comissão Especial, .para
verificar se cs atos do Prefeito foram daqueles. dolosos ou culposos, que
induzam responsabilidade criminal, face ao Decreto-Lei Federal n.? ..
201/67 e, em caso positivo, denunciá-los na forma do mesmo Decreto
Lei, cuja verificação preliminar deve ir até o exame "in loco", da conta
bilidade e da documentação existente na Prefeitura Municipal.

Nestas condições; sou pela resposta afirmativa à consulta de fls. 1,
nos termos do presente voto.

É o meu voto.

Sala das Sessões, em 27 de março de 1973.

a) LEONIDAS HEYbE OL~VEIRi\

Conselheiro Relator"

". Esta publicação foi organizada pelo Serviço de Ementário.
'I'odà 'correspondênciadeve ser dirigida ao Tribunal de Contas do Es"
tado do Paraná (Secretaria Geral) - Centro Cívico - Curitiba - PRo
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